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Rodovia PB-082, s/n – Zona Rural * São Miguel de Taipu – PB 

OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2026 

João Pessoa, 13 de janeiro de 2026. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRA 
Oficial do Serviço Notarial e Registral de Pilar 
Comarca de Itabaiana – Estado da Paraíba 

Assunto: Requerimento de Suscitação de Dúvida Inversa – Nota de Devolução 
Fundamentada de 12/01/2026 – Protocolo de Registro da Escritura Pública de Compra 
e Venda (Livro 19, Fls. 62-65, RCPN Logradouro/PB) – Matrícula nº 3.446. 

Prezado Senhor Oficial, 

O AEROCLUBE DA PARAÍBA, associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.682.908/0001-34, com sede na Rua Vereador Gumercindo Barbosa Dunda, s/n, 
Bessa, João Pessoa/PB, neste ato representado por sua Diretoria Executiva, 
devidamente empossada e legitimada pelas Assembleias Gerais Extraordinárias de 08 
de setembro de 2025 e 20 de outubro de 2025, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Senhoria, com fulcro no artigo 198 da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), 
manifestar sua inconformidade com as exigências e a recusa de registro constantes 
na Nota de Devolução Fundamentada datada de 12 de janeiro de 2026, requerendo, 
por conseguinte, que seja SUSCITADA DÚVIDA ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de 
Direito da Comarca de Itabaiana/PB, competente para a correição dos atos desta 
serventia, a fim de que Sua Excelência delibere sobre os pedidos da Associação, 
notadamente a procedência do registro da transmissão da propriedade mediante a re-
ratificação do título via mandato ou exclusão da cláusula nula, sanando-se os vícios 
apresentados, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a expor detalhadamente. 

I. DO BREVE RESUMO FÁTICO E DA ORIGEM DO NEGÓCIO JURÍDICO 

A gênese do presente imbróglio registral remonta a um processo de 
aquisição imobiliária conduzido pela Associação visando à continuidade de suas 
operações aeronáuticas.  

Conforme amplamente documentado nas Atas da Comissão de Negociação 
(09/09/2022) e do Conselho Consultivo (10/09/2022), o Aeroclube da Paraíba deflagrou 
um procedimento interno para seleção e compra de uma nova área para sediar seu 
aeródromo. Dentre as diversas propostas apresentadas, sagrou-se vencedora a oferta 
da empresa RR AGROPECUÁRIA E INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., que ofertou 
a venda pura e simples de uma área de 50 hectares na "Fazenda Pellegra", onde já se 
encontrava construída uma pista de pouso (Aeródromo Francisca Cardoso - SWJY).  

A escolha dessa proposta específica deu-se, fundamentalmente, porque ela 
diferia das demais concorrentes (como a "Estância Ouro Verde") justamente por não 
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impor qualquer tipo de servidão, uso compartilhado, condomínio ou gravame que 
vinculasse a operação do Aeroclube a empreendimentos imobiliários de terceiros. A 
vontade soberana da Associação, manifestada à época, foi pela aquisição de uma 
propriedade exclusiva, livre e desembaraçada, pagando-se o justo preço de R$ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

Ocorre, todavia, que a formalização desse negócio jurídico, materializada na 
Escritura Pública de Compra e Venda lavrada em 28 de fevereiro de 2025, perante o 
Serviço Notarial e Registral Terezinha Brandão (Logradouro/PB), Livro 19, Folhas 62 a 
65, foi contaminada por atos de gestão temerária e fraudulenta perpetrados pela 
antiga diretoria, hoje destituída.  

Ao arrepio da deliberação assemblear e do contrato original, o então 
Presidente, Sr. Alberto Gomes Batista, assinou a referida escritura inserindo, de forma 
sub-reptícia e lesiva, uma cláusula denominada "CONDIÇÕES". Esta cláusula estranha ao 
negócio original estabelece uma vinculação indevida da área adquirida (Matrícula 3.446 
- Parte 3) com uma área remanescente de propriedade da vendedora (Matrícula 3.447 
- Parte 4), concedendo a esta última direitos de acesso à pista, possibilidade de 
construção de hangares e exploração comercial, criando uma espécie de servidão atípica 
e não onerosa em benefício exclusivo da vendedora e em prejuízo do Aeroclube. 

A descoberta desses atos de infidelidade administrativa culminou na 
realização da Assembleia Geral Extraordinária de 08 de setembro de 2025, que destituiu 
a antiga diretoria por gestão temerária, e na Assembleia de 20 de outubro de 2025, onde 
os associados, por unanimidade, deliberaram pela manutenção da compra do imóvel 
(pois o Aeroclube necessita da pista para existir), mas pela peremptória rejeição e 
nulidade da cláusula de "Condições" e do "Instrumento de Compromisso Inominado" 
citado na escritura.  

A atual gestão, buscando regularizar a propriedade imobiliária, apresentou 
o título a registro solicitando a aplicação do princípio da cindibilidade, para que se 
registrasse a compra e venda (negócio principal e válido) e se desconsiderasse a cláusula 
de condições (negócio acessório e nulo). Contudo, essa Douta Serventia, por meio da 
Nota de Devolução ora impugnada, recusou o registro, alegando que a exclusão da 
cláusula dependeria de re-ratificação bilateral e que o vício de representação (falta de 
assinatura do Tesoureiro) poderia contaminar todo o título. É contra esse 
entendimento, com a devida vênia, que se insurge a Associação. 

II. DAS RAZÕES DA DÚVIDA E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II.1. DA POSSIBILIDADE DE CINDIBILIDADE DO TÍTULO E DA VALIDADE DA 
COMPRA E VENDA RATIFICADA PELA ASSEMBLEIA 

A recusa do registro baseia-se na premissa de que o título seria uno e 
indivisível e que a nulidade de uma cláusula ou o vício de representação contaminaria a 
integralidade do ato. Entretanto, o Direito Registral Imobiliário brasileiro consagra o 
princípio da cindibilidade dos títulos, segundo o qual, havendo no mesmo instrumento 
atos independentes ou separáveis, é facultado ao Oficial proceder ao registro daqueles 
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que preencham os requisitos legais, expurgando ou deixando de registrar os que 
padeçam de vício, desde que isso não desnature o negócio principal. No caso em tela, a 
Escritura Pública contém dois negócios jurídicos distintos: o primeiro, principal, é a 
Compra e Venda do imóvel (transferência de domínio mediante pagamento de preço); 
o segundo, acessório e teratológico, é a constituição de direitos reais de uso e servidão 
em favor da área remanescente (cláusula "Condições"). 

A compra e venda, em sua essência, está perfeita e acabada quanto à 
vontade da Associação: o preço foi ajustado, a área foi definida e a vontade de adquirir 
o domínio foi ratificada pela Assembleia Geral de 20/10/2025. O vício apontado na Nota 
de Devolução — a ausência de assinatura do Tesoureiro exigida estatutariamente — 
gera, a princípio, uma nulidade relativa ou ineficácia perante a pessoa jurídica. Todavia, 
a própria pessoa jurídica, através de seu órgão máximo (Assembleia Geral), tem o poder 
de ratificar os atos praticados com excesso de poder, desde que lhe sejam benéficos ou 
necessários.  

A Assembleia de outubro de 2025 foi clara: os sócios ratificaram a aquisição 
da propriedade (validando, portanto, a manifestação de vontade quanto à compra), mas 
recusaram expressamente a constituição do gravame ("Condições"). Portanto, o vício de 
representação foi sanado pela ratificação assemblear no que tange à transmissão da 
propriedade, remanescendo a nulidade apenas quanto à cláusula acessória, que não foi 
ratificada e que viola o Estatuto Social (que exige aprovação assemblear para 
constituição de ônus reais). 

Assim, ao suscitar a dúvida, busca-se que o Poder Judiciário reconheça que 
a vontade da Associação, convalidada por seus sócios, é a de adquirir o imóvel, 
permitindo-se o registro da transmissão da propriedade. A manutenção da recusa 
registral sob o argumento de que "todo o título é nulo" penaliza duplamente a vítima (o 
Aeroclube), que já sofreu com a gestão fraudulenta e agora se vê impedida de 
regularizar seu principal ativo, enquanto a vendedora (beneficiária da cláusula nula) 
permanece em situação confortável. A cindibilidade é a solução que atende à função 
social da propriedade e ao interesse público da entidade. 

II.2. DA RE-RATIFICAÇÃO UNILATERAL MEDIANTE MANDATO EXPRESSO: A 
SOLUÇÃO PELO PRÓPRIO TÍTULO 

A Nota de Devolução sustenta que a retificação da escritura exigiria a 
participação da vendedora (RR Agropecuária), o que é faticamente impossível dada a 
litigiosidade existente e a má-fé demonstrada na inserção da cláusula. Contudo, a 
Serventia desconsiderou um elemento crucial contido no próprio corpo da Escritura 
Pública de 28/02/2025: a cláusula de OUTORGA DE PODERES. Textualmente, o 
instrumento público estabelece que "Neste ato, a OUTORGANTE VENDEDORA delega 
poderes à OUTORGADA COMPRADORA com a finalidade específica de eventualmente 
ratificar e/ou retificar a presente escritura em caso de necessidade... podendo para tanto 
assinar todos os documentos necessários em nome da VENDEDORA". 

Trata-se de mandato em causa própria ou com finalidade específica de 
assegurar a eficácia do negócio, irrevogável por sua natureza conexa à transferência de 
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domínio. Se a vendedora outorgou poderes ao Aeroclube para "retificar a presente 
escritura em caso de necessidade", e se a "necessidade" surge da ilegalidade de uma 
cláusula que impede o registro e viola o estatuto da compradora, o Aeroclube tem 
legitimidade para, usando esses poderes, requerer a retificação (exclusão da cláusula) 
em nome de ambas as partes.  

O requerimento administrativo apresentado pelo Aeroclube em 07/01/2026 
deve ser interpretado, juridicamente, como o exercício desse mandato retificador. Não 
se trata, portanto, de alteração unilateral arbitrária, mas de exercício de um direito 
potestativo conferido contratualmente pela própria vendedora no ato da assinatura. 

Ao remeter a questão ao Juízo competente, o Aeroclube pugna para que seja 
declarada a validade desse mandato para fins de promover a "re-ratificação" do título 
dentro do próprio processo de registro, considerando-se suprida a vontade da 
vendedora para a exclusão da cláusula de "Condições", permitindo-se o registro 
saneado.  

A interpretação restritiva do Cartório, data venia, ignora a força normativa 
dessa cláusula de mandato e condena a Associação a uma via crucis judicial ordinária 
(ação de anulação ou obrigação de fazer) que pode levar anos, tempo durante o qual o 
patrimônio da entidade permanece vulnerável e sem publicidade registral, em flagrante 
prejuízo à segurança jurídica que o sistema registral visa proteger. 

II.3. DA NULIDADE ABSOLUTA DA CLÁUSULA "CONDIÇÕES" E DO PRINCÍPIO 
DA LEGALIDADE ESTRITA 

A cláusula que se pretende excluir ("Condições") é nula de pleno direito por 
ilicitude do objeto e por fraude à lei imperativa (Estatuto Social). O Estatuto do 
Aeroclube da Paraíba é taxativo ao exigir autorização da Assembleia Geral para 
alienação ou constituição de ônus sobre bens imóveis. A concessão de direito de uso 
perpétuo, acesso e exploração comercial da pista em favor da área vizinha (Parte 4) 
configura, materialmente, uma servidão ou direito real de uso, o que é um ônus real. 
Não havendo ata de assembleia autorizando esse ônus, o ato é nulo (não apenas 
anulável), pois praticado por quem não tinha poder de disposição (o ex-presidente 
agindo ultra vires). O sistema registral não deve dar guarida a atos nulos. 

Diferentemente da compra e venda (que foi ratificada pela Assembleia 
posterior, sanando o vício de representação nessa parte), a cláusula de servidão foi 
expressamente repudiada. O Oficial de Registro, na qualificação registral, ao constatar 
que a cláusula cria um direito real sem o suporte documental obrigatório (ata da 
assembleia autorizativa exigida pelo art. 12 do Estatuto, que deveria ter sido 
apresentada ao Tabelião), deveria obstar o registro dessa cláusula específica, mas não 
impedir a transferência da propriedade, que é o negócio subjacente válido e desejado. 
O pedido de suscitação de dúvida visa justamente que o Juízo Corregedor autorize o 
Oficial a segregar o joio do trigo: registrar a propriedade (direito da Associação) e negar 
ingresso à servidão fraudulenta (abuso da gestão anterior). 

III. DOS PEDIDOS 
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Diante de todo o exposto, e considerando a urgência na regularização da 
propriedade imobiliária do Aeroclube da Paraíba para garantir a continuidade de suas 
atividades de utilidade pública federal, bem como para proteger seu patrimônio de 
riscos fiscais e jurídicos, requer-se a Vossa Senhoria: 

1. Que seja recebido o presente requerimento e impugnação à Nota de Devolução 
Fundamentada de 12/01/2026; 

2. Que, mantendo-se a nota de devolução, digne-se Vossa Senhoria a SUSCITAR 
DÚVIDA, autuando-a e remetendo-a, com as cautelas de estilo e as razões aqui 
expostas, ao Juízo competente da Comarca de Itabaiana/PB; 

3. Que, nas informações a serem prestadas ao Juízo, conste expressamente o 
pedido da Associação para que o magistrado delibere e autorize: 

• A aplicação do princípio da cindibilidade do título, autorizando o registro 
da Compra e Venda (transmissão da propriedade da Matrícula 3.446) 
independentemente do registro da cláusula acessória de "Condições"; 

• O reconhecimento da validade da ratificação assemblear quanto à 
aquisição da propriedade, suprindo o vício de representação original 
nesta parte específica; 

• A autorização para que se proceda à re-ratificação do título, ou que o 
próprio registro seja feito sanando os vícios, mediante o exercício do 
mandato outorgado pela vendedora na própria escritura (Cláusula 
"Outorga de Poderes"), considerando a cláusula "Condições" como não 
escrita ou ineficaz por falta de autorização assemblear e por repúdio 
expresso do órgão soberano da entidade; 

• A consequente prática dos atos registrais necessários para que a 
propriedade do imóvel "Fazenda Pellegra - Parte 3" conste 
definitivamente em nome do Aeroclube da Paraíba, livre de ônus ou 
servidões em favor da área "Parte 4". 

Certos de que a análise percuciente do Juízo competente, provocada pela 
suscitação de dúvida desta digne Serventia, trará a necessária justiça e segurança 
jurídica ao caso, aguardamos o processamento do feito. 

Respeitosamente, 

FRANCISCO VENÂNCIO ALENCAR 
Presidente do Aeroclube da Paraíba 

 



 ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA 

 Livro: 19 
 Folha: 62 
 1º Traslado 

 Escritura  Pública  de  Compra  e  Venda,  que  fazem  e  assinam:  de  um  lado  como 
 OUTORGANTE  VENDEDORA:  RR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS 
 IMOBILIARIOS  LTDA;  e  do  outro  lado  como  OUTORGADA  COMPRADORA: 
 AEROCLUBE DA PARAÍBA, na forma abaixo como se declaram. 

 SAIBAM  quantos  esta  Pública  Escritura  virem  que  aos  28  (vinte  e  oito)  dias  de 
 Fevereiro  do  ano  de  2025  (dois  mil  e  vinte  e  cinco),  neste  SERVIÇO  NOTARIAL  E 
 REGISTRAL  TEREZINHA  BRANDÃO  ,  situado  na  Rua  Francisco  Gomes,  365, 
 Centro,  Logradouro-PB,  foi  lavrado  nesta  serventia  extrajudicial  cujos  serviços  nos 
 foram  regularmente  delegados  pelo  Poder  Público  Estatal,  perante  mim,  MYLANE 
 VIEGAS  BRANDÃO  GRISI  ,  na  função  de  Tabeliã  de  Notas,  compareceram  as  partes 
 entre  si  previamente  acordadas,  todas  qualificadas  e  com  identificação  devidamente 
 certificadas  a  saber:  OUTORGANTE  VENDEDORA:  RR  AGROPECUÁRIA  E 
 INVESTIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado, 
 inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.º  08.433.602/0003-06,  devidamente  registrada  na  Junta 
 Comercial  do  Estado  da  Paraíba  sob  o  NIRE  nº  25900177897,  em  26/05/2010,  com  sede 
 estabelecida  na  Rua  Cordélia  Velloso  Frade,  nº  230,  bairro  Jardim  Cidade  Universitária, 
 na  Cidade  de  João  Pessoa,  Estado  da  Paraíba,  CEP:  58.052-430,  endereço  eletrônico: 
 carlosalberto@gestaoassessoria.com.br,  representada  neste  ato  pelo  seu  sócio  o  Sr. 
 RONALDO  CARDOSO  DA  COSTA  ,  brasileiro,  casado  sob  o  regime  da  comunhão 
 parcial  de  bens,  empresário,  nascido  em  14/06/1966,  natural  de  Riacho  dos  Cavalos-PB, 
 filho  de  Raimundo  Vieira  da  Costa  e  de  Francisca  Cardoso  da  Costa,  portador  da  cédula 
 de  identidade  nº  1.074.422  SSP/PB,  inscrito  no  CPF/MF  nº  459.712.774-72,  residente  e 
 domiciliado  na  Avenida  Governador  Antônio  da  Silva  Mariz,  n.º  600,  bairro  Portal  do 
 Sol,  Condomínio  Residencial  Bosque  das  Orquídeas,  na  Cidade  de  João  Pessoa,  Estado 
 da  Paraíba,  CEP:  58.046-518,  endereço  eletrônico: 
 ronaldo@bemaissupermercados.com.br;  telefone:  (83)  99116-1900;  e  pelo  seu  sócio  o 
 Sr.  RAILTON  CARDOSO  DA  COSTA  ,  brasileiro,  casado  sob  o  regime  da  comunhão 
 parcial  de  bens,  empresário,  nascido  em  30/06/1964,  natural  de  Riacho  dos  Cavalos-PB, 
 filho  de  Raimundo  Vieira  da  Costa  e  Francisca  Cardoso  da  Costa,  portador  da  cédula  de 
 identidade  nº  642.594  2ª  via  SSP/PB,  inscrito  no  CPF/MF  n.º  424.459.064-15,  residente 
 e  domiciliado  na  Av.  Governador  Antônio  da  Silva  Mariz,  nº  600,  bairro  Portal  do  Sol, 
 Condomínio  Residencial  Bosque  das  Orquídeas,  na  Cidade  de  João  Pessoa,  Estado  da 
 Paraíba,  CEP:  58.046-518,  endereço  eletrônico:  railtoncardoso@hotmail.com  ;  de  outro 
 lado  como  OUTORGADA  COMPRADORA:  AEROCLUBE  DA  PARAÍBA  , 
 associação  privada,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  08.682.908/0001-34,  com  sede 
 estabelecida  na  Rua  Vereador  Gumercindo  Barbosa  Dunda,  s/n,  Bessa,  João  Pessoa, 
 Estado  da  Paraíba,  CEP:  58036-850,  endereço  eletrônico:  não  declarado,  representada 
 neste  ato  pelo  seu  Presidente,  o  Sr.  ALBERTO  GOMES  BATISTA  ,  brasileiro,  casado, 
 servidor  público,  nascido  em  26/01/1966,  natural  de  Patos/PB,  filho  de  Francisco 
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 Gomes  Remigio  e  de  Maria  do  Socorro  Batista,  portador  da  cédula  de  identidade  n° 
 1.027.705  SSP/PB,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  523.171.884-04,  com  endereço 
 profissional  na  Rua  Vereador  Gumercindo  Barbosa  Dunda,  s/n,  Bessa,  João  Pessoa-PB, 
 CEP:  58.036-850.  As  pessoas  identificadas  como  maiores  e  capazes,  por  mim 
 Escrevente  que  esta  subscreve,  através  dos  documentos  apresentados  e  acima 
 mencionados,  os  quais  foram  fornecidos  pela  outorgante,  que  respondem  civil  e 
 criminalmente  por  quaisquer  eventualidades  que  venham  a  ocorrer,  do  que  dou  fé.  E, 
 assim,  pela  outorgante  me  foi  dito  que  VENDE  a  Outorgada  Compradora,  UM  (01) 
 IMÓVEL  descrito  e  caracterizado  na  forma  a  seguir:  IMÓVEL  RURAL 
 DENOMINADO  “FAZENDA  PELLEGRA  –  PARTE  3  (TRÊS)”,  MEDINDO 
 49,9677  HA  (QUARENTA  E  NOVE  HECTARES,  NOVENTA  E  SEIS  ARES  E 
 SETENTA  E  SETE  CENTIARES),  COM  PERÍMETRO  DE  3.595,51  M  (TRÊS 
 MIL,  QUINHENTOS  E  NOVENTA  E  CINCO  METROS,  E  CINQUENTA  E  UM 
 CENTÍMETROS),  SITUADO  NA  ZONA  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO 
 MIGUEL  DE  TAIPU/PB,  CEP  58.334-000.  COM  GEORREFERENCIAMENTO 
 CERTIFICADO  PELO  INCRA  (CERTIFICAÇÃO  ABAD3B4D-A3B5-4D92- 
 8F1A68F66A57),  EM  26  DE  ABRIL  DE  2024,  COM  A  INFORMAÇÃO  DE  QUE  A 
 POLIGONAL  OBJETO  DO  MEMORIAL  DESCRITIVO  NÃO  SE  SOBREPÕE  A 
 NENHUMA  OUTRA  POLIGONAL  CONSTANTE  DO  CADASTRO 
 GEORREFERENCIADO  DO  INCRA,  CONSTANDO  DO  REFERIDO  MEMORIAL 
 DESCRITIVO  A  SEGUINTE  DESCRIÇÃO  DA  PARCELA,  RELATIVAMENTE  AO 
 VÉRTICE  (CÓDIGO,  LONGITUDE,  LATITUDE,  ALTITUDE)  E  AO  SEGUIMENTO 
 VANTE  (CÓDIGO,  AZIMUTE,  DISTÂNCIA  EM  METROS  E  CONFRONTAÇÕES) 
 SUCESSIVAMENTE:  INICIA-SE  A  DESCRIÇÃO  DESTE  PERÍMETRO  NO 
 VÉRTICE:  JEIA-M-2134,  -  35°10'47,674",  -7°14'32,412",  102,08,  JEIA-M-2133, 
 114°51',  470,64,  Pellegra  2;  JEIA-M-2133,  -  35°10'33,753",  -7°14'38,850",  107,19, 
 JEIA-M-2132,  205°32',  90,82,  Pellegra  4;  JEIA-M-2132,  -  35°10'35,030", 
 -7°14'41,517",  107,15,  JEIA-P-2770,  116°12',  421,81,  Pellegra  4;  JEIA-P-2770,  - 
 35°10'22,693",  -7°14'47,581",  109,55,  JEIA-M-2131,  116°18',  574,77,  Pellegra  4; 
 JEIA-M-2131,  -35°10'05,899",  -7°14'55.875",  108,64,  BYTE-P-0040,  254°58',  376,36, 
 Pellegra  4,  BYTE-P-0040,  -  35°10'17,748",  -7°14'59,050",  111,54,  BYTE-P-0041, 
 260°45',  25,15,  Estrada  Vicinal  (Lote  13  PAÁgua  Branca);  BYTE-P-0041, 
 -35°10'18,557",  -7°14'59,181",  111,27,  BYTE-M-0018,  261°54',  19,65,Estrada  Vicinal 
 (Lote  13  PA  Água  Branca);  BYTE-M-0018,  -35°10'19,191",  -7°14'59.271", 
 110,19,EDI-M-0107,  216°10',  4,55,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  13  PA  Água 
 Branca;  EDI-M-0107,  -35°10'19,279",  -7°14'59,391",  110,009,  EDI-M-0108,  261°10', 
 60,04,  EDI-M-0108,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  13  PA  Água  Branca; 
 EDI-M-0108,  -35°10'21,213",  -7°14'59,691",  106,201,  EDI-M-  0109,  259°34',  53.46, 
 CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  13  PA  Água  Branca;  EDI-M-0109,  -  35°10'22,927", 
 -7°15'00,006",  99,409,  EDI-P-1047,  261°41',  265,44,  Lote  12  PA  Água  Branca;  EDIP- 
 1047,  -35°10'31,489",  -7°15'01,255",  122,485,  BYTE-P-0059,  260°59',  51,4,  CNS 
 07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  12  PA  Água  Branca;  BYTE-P-0059,  -35°10'33,144", 
 -7°15'01.517",  91,73,  A37-M-0343,  259°27',  104,91,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote 
 79/P  A.  Água  Branca/APP/Reserva  02;  A37-M-0343,  -35°10'36,506",  -7°15'02,142", 
 82,127,  A37-M-0342,  254°28',  44,41,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  79/P  A.  Água 
 Branca/APP/Reserva    02;    A37-M-0342,    -35°10'37,901",    -7°15'02,529",    72,126, 
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 A37-M-0341,  262°19',  53,12,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  79/P  A.  Água 
 Branca/APP/Reserva  02;  A37-M-0341,  -35°10'39,617",  -7°15'02,760",  A37-M-0340, 
 38,121,  A37-M-  0340,  346°47',  78,7,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  79/P  A.  Água 
 Branca/APP/Reserva  02;  A37-  M-0340,  -35°10'40,203",  -7°15'00,266",  95,132, 
 EDI-M-0110,  349°07',  35,13,  CNS  07.140-7  |  1.167  |  Lote  79/P  A.  Água 
 Branca/APP/Reserva  02;  EDI-M-0110,  -35°10'40,419",  -7°14'59,143",  103,791, 
 A37-P-0145,  341°27',  87,68,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  31  PA  Água  Branca; 
 A37-P-  0145,  -35°10'41,328",  -7°14'56,437",  133,643,  BYTE-P-0055,  62°53',  9,58, 
 CNS  07.140-7  |  Mat.1.167  |  Lote  31  PA  Água  Branca;  BYTE-P-0055,  -35°10'41,050", 
 -7°14'56,295",  103,49,  BYTE-P-  0052,  347°43',  32,16,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTEP-  0052,  -35°10'41,273", 
 -7°14'55,272",  105,54,  BYTE-P-0054,  334°21',  7,46,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0054,  -35°10'41,378", 
 -7°14'55,053",  103,05,  BYTE-P-0053,  355°37',  45,2,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0053,  -35°10'41,491", 
 -7°14'53,586",  105,4,  BYTE-P-0051,  343°13',  64,86,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0051,  -35°10'42,101",  - 
 7°14'51,565",  106,35,  BYTE-P-0050,  343°30',  96,14,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0050,  -35°10'42,991", 
 -7°14'48,564",  106,01,  BYTE-M-0016,359°54',  7,77,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-M-  0016,  -35°10'42,991", 
 -7°14'48,311",  106,13,  BYTE-M-0015,  340°33',  19,32,  Estrada  Vicinal;  BYTEM-0015, 
 -35°10'43.201",  -7°14'47,718",  106,0,  BYTE-P-0044,  335°46',  21,38,  Estrada  Vicinal 
 (Lote  02  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0044,  -35°10'43,487",  -7°14'47,084",  106,01, 
 BYTE-P-0045,  341°57',  435,48,  Estrada  Vicinal  (Lote  02  PA  Água  Branca); 
 BYTE-P-0045,  -35°10'47,885",  -7°14'33,605",103,43,  BYTE-P-0046,  353°44',  9,24, 
 Estrada  Vicinal  (Lote  01  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0046,  -  35°10'47,917", 
 -7°14'33,306",  103,21,  BYTE-M-0034,  02°32',  10,63,  Estrada  Vicinal  (Lote  01  PA 
 Água  Branca);  BYTE-M-0034,  -35°10'47,902",  -7°14'32,961",  103,13,  JEIA-M-2134, 
 22°31',  18,27,  Estrada  Vicinal  (PA  Antônio  Conselheiro),  encerrando  a  descrição  deste 
 perímetro.  Devidamente  registrado,  descrito  e  caracterizado  e  confrontado  no  Serviço 
 Registral  da  Cidade  e  Comarca  de  Pilar  /PB,  Objeto  da  matrícula  3.446;  Imóvel 
 cadastrado  no  INCRA  -  Dados  do  CCIR  2025:  Código  do  imóvel  rural: 
 950.076.039.136-6;  Nome  do  detentor:  RR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS 
 IMOBILIARIOS  LTDA;  CNPJ  do  detentor:  08.433.602/0001-44;  Denominação  do 
 imóvel  rural:  Fazenda  Pellegra;  Município  sede  do  imóvel  rural:  São  Miguel  de 
 Taipu/PB;  Módulo  rural  (ha):  21,9600;  N°  módulos  rurais:  13,53;  Módulo  fiscal  (ha): 
 30,0000;  N°  módulos  fiscais:  9,9040;  FMP  (ha):  2,00;  Área  total  de  lançamento: 
 297,1200;  Número  do  CCIR:  61538346240.  DIACs  (Documento  de  Informação  e 
 atualização  cadastral  do  ITR)  NIRF/CIB  n°  7.205.325-9  .  Havido  a  Outorgante 
 Vendedora  a  justo  título  aquisitivo,  pelo  preço  certo  e  previamente  convencionado  de 
 R$  15.000.000,00  (quinze  milhões  de  reais),  que  foram  pagos  da  seguinte  forma:  R$ 
 2.000.000,00  (dois  milhões  de  reais)  pagos  no  dia  30  de  outubro  de  2022  a  título  de 
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 arras,  R$  8.000.000,00  (oito  milhões  de  reais)  pagos  no  dia  30  de  janeiro  de  2023,  o 
 restante  do  valor,  R$  5.000.000,00  (cinco  milhões  de  reais),  foram  divididos  em  dez 
 parcelas  sucessivas  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  com  a  primeira  parcela  no 
 dia  30  de  janeiro  de  2023  e  a  última  parcela  no  dia  30  de  outubro  de  2023,  tudo  de 
 acordo  com  o  contrato  de  compra  e  venda  datado  de  07/10/2022,  cuja  cópia  fica 
 arquivada  neste  Serviço  Notarial,  pagos  e  satisfeitos  de  todo  o  preço  da  venda,  dá  a 
 outorgada  plena,  rasa,  geral  e  irrevogável  quitação,  para  nada  mais  da  mesma  reclamar 
 com  fundamento  nesta  transação,  e  lhe  cede  e  transfere  todo  domínio,  direito,  ação  e 
 posse  que  tinha  sobre  o  aludido  imóvel,  havendo-a  desde  já  por  empossada  no  mesmo, 
 por  força  deste  instrumento  e  da  cláusula  constituti,  obrigando-se  por  si,  herdeiros  e 
 sucessores,  a  fazer  esta  venda  sempre  boa,  firme  e  valiosa  a  todo  tempo,  e  a  resguardar 
 os  adquirentes  dos  riscos  da  evicção  de  direito.  Pela  outorgada  foi  dito  que  aceita  esta 
 Escritura  em  todos  os  seus  expressos  termos  e  declaram.  Condições:  O  outorgante 
 vendedor  anexa  junto  a  área  do  presente  negócio  uma  parte  de  terra  correspondente  a 
 um  imóvel  rural  denominado:  “FAZENDA  PELLEGRA  –  PARTE  4”,  MEDINDO 
 11,3080  HA  (ONZE  HECTARES,  TRINTA  ARES,  E  OITENTA  CENTIARES), 
 COM  PERÍMETRO  DE  2.263,72  M  (DOIS  MIL,  DUZENTOS  E  SESSENTA  E 
 TRÊS  METROS,  E  SETENTA  E  DOIS  CENTÍMETROS),  SITUADO  NA  ZONA 
 RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  MIGUEL  DE  TAIPU/PB,  CEP  58.334-000, 
 COM  GEORREFERENCIAMENTO  CERTIFICADO  PELO  INCRA 
 (CERTIFICAÇÃO  A26E9D7B-7502-4570-A3A5-5F28DCB61B5C),  EM  26  DE 
 ABRIL  DE  2024.  DEVIDAMENTE  REGISTRADO,  DESCRITO  E 
 CARACTERIZADO  E  CONFRONTADO  NO  SERVIÇO  REGISTRAL  DA 
 CIDADE  E  COMARCA  DE  PILAR/PB,  OBJETO  DA  MATRÍCULA  3.447,  DE 
 21/05/2024.  Permanecendo  o  imóvel  de  propriedade  da  Outorgante  Vendedora,  que 
 pode  a  qualquer  época  alienar,  doar,  permutar,  lotear,  construir  hangar,  bem  como 
 desanexar  a  presente  área,  e  tendo  acesso  ao  uso  do  Aeroclube,  cabendo  ao  outorgante 
 apenas  pagamento  ao  outorgado  de  taxas  de  manutenção  e  taxas  de  Condomínio  dos 
 hangar  construído  ou  que  venha  a  ser  construído  no  mesmo  valor  dos  sócios,  cláusula  e 
 condições  conforme  Instrumento  de  Compromisso  Inominado,  datado  de  26/10/2023 
 entre  as  partes.  Certifico  o  seguinte:  1.  que  sobre  o  presente  ato  foi  emitida  DOI;  2.  que 
 foi  recolhido  o  seguinte  Imposto:  Guia  de  ITBI  nº  000045/2024,  pago  a  Prefeitura 
 Municipal  de  São  Miguel  de  Taipu,  Estado  da  Paraíba,  alíquota  de  2%  (dois  por  cento), 
 avaliação  no  valor  de  R$  15.000.000,00  (quinze  milhões  de  reais),  tributo  no  valor  de 
 R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  pagos  em  24/02/2025;  3.  A  OUTORGANTE 
 declara  expressamente  sob  as  penas  da  lei,  que  deixa  de  apresentar  certidão  negativa  de 
 débito  com  o  INSS  e  com  a  Receita  Federal,  referente  a  Tributos  e  Contribuições,  por 
 encontrar-se  enquadrada  nos  termos  do  Art.  257,  §  8º,  IV  do  Decreto  3.048  de 
 06/05/1999  e  Art.  407,  IV  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  971,  de  13/11/2009  e  ainda, 
 Art.  17  da  Portaria  Conjunta  PGFN/RFB  nº  7.751  de  02/10/2014.  Declarando  mais,  que 
 o  imóvel  aqui  tratado  faz  parte  dos  lançamentos  contábeis  como  integrante  do  ativo 
 circulante  da  referida  empresa  e  também  por  nunca  ter  integrado  o  seu  ativo 
 permanente,  eximindo  este  Serviço  Notarial  e  Registral,  e  seus  titulares  de  qualquer 
 responsabilidade  civil  ou  criminal.  A  OUTORGADA  declara  expressamente  que  é 
 dispensada  a  apresentação  da  certidão  relativa  a  tributos  sobre  o  imóvel  ora 
 transacionado, respondendo pelo pagamento dos débitos existentes, conforme determina 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE PILAR – COMARCA DE ITABAIANA 

Avenida Coronel José Lins, n° 15, Centro, em Pilar/PB, CEP 58.338-000 

 

LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRA, 

Tabelião e Oficial de Registros Públicos. 

 

NOTA DE DEVOLUÇÃO FUNDAMENTADA 

   

Em atenção ao que dispõe o art. 922 do CNE/TJPB, encaminho esta Nota de Devolução Fundamentada em 

resposta à apresentação do Traslado da Escritura Pública de Compra e Venda que tem como partes, de um 

lado, RR AGROPECUÁRIA E INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (outorgante vendedora) e, de outro lado, 

AEROCLUBE DA PARAÍBA (outorgado comprador), lavrada no dia 28/02/2025 e arquivada às fls. 62-65 do Livro 

n° 19 do Ofício do RCPN de Logradouro – Comarca de Belém/PB, apontando os óbices (e respectivos 

fundamentos) que impedem o registro administrativo do título: (a) através do Ofício nº 001/2026, a associação 

apresentante (AEROCLUBE DA PARAÍBA) requereu “o registro da transmissão da propriedade (Compra e 

Venda), que é o negócio jurídico principal, válido e desejado, com a concomitante exclusão da cláusula acessória 

de ‘Condições’”, sob o argumento de que padeceria “de nulidade absoluta por vício de representação, falta de 

autorização assemblear obrigatória e ilicitude do objeto”, vícios esses, entretanto, que, se confirmados na esfera 

própria (judicial), inquinam todo o título, e não apenas uma de suas cláusulas, o que impede o registro da 

transmissão de propriedade; noutras palavras, se o então Presidente não podia assinar sozinho instrumento 

público de aquisição/transmissão imobiliária, sem a concorrência do Tesoureiro, como alegado no Ofício nº 

001/2026, não apenas a Cláusula denominada “Condições” padece de vício insanável, e sim o título como um 

todo; (b) ademais, o Código de Normas do Serviço Extrajudicial do Estado da Paraíba (Provimento CGJ/TJPB 

nº 003/2015) somente autoriza retificação de título sem nova participação das partes (como pretendido pelo 

solicitante) se o ato retificador se propuser a corrigir meros erros ou inexatidões materiais, “e desde que não 

modifique a substância do negócio jurídico nem as declarações de vontade das partes, dependendo nos demais 

casos da participação das partes no ato retificador” (CNE/TJPB, art. 294, § 2º), o que não é definitivamente o 

caso, havendo a confissão do solicitante acerca da impossibilidade atual de lavratura de escritura pública de 

rerratificação, “dada a relação litigiosa com a vendedora e a má-fé da gestão anterior”. A esses empecilhos se 

somam as exigências já apontadas na Nota de Devolução anteriormente emitida pela Serventia, em 19/03/2025. 

Caso não se conforme com as razões apontadas nesta Nota de Devolução, o interessado poderá requerer que 

o título e a declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente, para dirimi-la (LRP, art. 198, V). 

 

Pilar/PB, 12 de janeiro de 2026. 

 

LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRA 

Tabelião/Oficial de Registros Públicos 


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE PILAR – COMARCA DE ITABAIANA 
Avenida Anísio Pereira Borges, n° 162, Centro, Pilar/PB, CEP 58.338-000 

 

LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRA, 

Oficial do Registro de Imóveis. 
 

NOTA DE DEVOLUÇÃO FUNDAMENTADA 

   
Em atenção ao que dispõe o art. 922 do CNE/TJPB, encaminho esta Nota de Devolução Fundamentada 

em resposta à apresentação do Traslado da “Escritura Pública de Compra e Venda que tem como partes, 

de um lado, RR AGROPECUÁRIA E INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (outorgante vendedora) e, 

de outro lado, AEROCLUBE DA PARAÍBA (outorgado comprador), lavrada no dia 28/02/2025 e arquivada 

às fls. 62-65 do Livro n° 19 das Notas do Ofício do RCPN de Logradouro – Comarca de Belém/PB, 

apontando as exigências que precisam ser atendidas para fins de registro imobiliário do título: (a) 

necessário providenciar a averbação, na Matrícula nº 3.446 (Fazenda Pellegra – Parte 3), da cláusula 

especial expressa contida na compra e venda, pagando o boleto da averbação em anexo (CNE/TJPB, art. 

759, II, 1); (b) necessário providenciar o registro, na Matrícula nº 3.447 (Fazenda Pellegra – Parte 4), do 

direito real de uso constituído por meio da Escritura Pública apresentada, pagando o boleto do registo em 

anexo (CNE/TJPB, art. 759, caput), apresentando, na reentrada, com firmas reconhecidas, o Instrumento 

de Compromisso Inominado, datado de 26/10/2023, referido na Escritura Pública; (c) necessário 

providenciar as averbações, nas Matrículas de nos 3.446 e 3.447 (Fazenda Pellegra – Parte 3 e Fazenda 

Pellegra – Parte 4), do Cadastro Ambiental Rural – CAR, do Cadastro Imobiliário Brasileiro – CIB e do 

Certificado de Cadastro do Imóvel Rural – CCIR (CNE/TJPB, art. 759-B, XIX) de cada uma das áreas sobre 

as quais são registrados direitos reais (de propriedade e de uso, respectivamente), pagando o boleto anexo 

das seis averbações sem valor declarado, a que se soma o valor correspondente a uma sétima averbação 

relativa à necessária emissão de certidão da Matrícula nº 3.447 (Fazenda Pellegra – Parte 4), 

apresentando, na reentrada, os documentos correspondentes a esses elementos de especialidade objetiva; 

(d) necessário complementar a especialidade subjetiva da associação compradora (AEROCLUBE DA 

PARAÍBA), apresentando, na reentrada, os documentos do RCPJ (Registro Civil das Pessoas Jurídicas) 

pertinentes, inclusive para comprovar os poderes do Presidente para representar a associação na aquisição 

de bem imóvel, fazendo, se necessário, a rerratificação do título (CNE/TJPB, art. 831, §§ 1º e 2º). 
 

Pilar/PB, 19 de março de 2025. 
 

LUCAS CLEMENTE DE BRITO PEREIRA 

Tabelião/Oficial de Registro 



 
AEROCLUBE DA PARAÍBA  

Rodovia PB-082, s/n – Zona Rural * São Miguel de Taipu – PB 

OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO AEROCLUBE DA PARAÍBA Nº 001/2026 

João Pessoa/PB, 07 de janeiro de 2026. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Notas 
Comarca de Pilar – Estado da Paraíba 

Assunto: Requerimento de Registro de Escritura Pública de Compra e Venda com 
Exclusão de Cláusula Nula ("Condições") – Matrícula nº 3.446 – Aeródromo Francisca 
Cardoso (SWJY). 

Prezado Senhor Oficial, 

O AEROCLUBE DA PARAÍBA, associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.682.908/0001-34, com sede na Rua Vereador Gumercindo Barbosa Dunda, s/n, 
Bessa, João Pessoa/PB, neste ato representado por sua atual Diretoria, devidamente 
empossada conforme Atas de Assembleia Geral anexas, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Senhoria, com fundamento nos princípios da legalidade, da 
especialidade objetiva e da segurança jurídica que regem os registros públicos, bem 
como nas disposições do Código Civil e da Lei nº 6.015/73, requerer o REGISTRO da 
Escritura Pública de Compra e Venda lavrada em 28 de fevereiro de 2025, no Serviço 
Notarial e Registral Terezinha Brandão (Logradouro/PB), Livro 19, Folhas 62 a 65, 
referente à aquisição do imóvel denominado "Fazenda Pellegra – Parte 3", onde se 
encontra instalado o Aeródromo Francisca Cardoso (SWJY), pugnando, contudo, 
pela EXCLUSÃO E NÃO INGRESSO DA CLÁUSULA INTITULADA "CONDIÇÕES", pelas 
razões de fato e de direito a seguir expostas. 

A presente solicitação tem por escopo garantir a higidez do registro 
imobiliário e a proteção do patrimônio da associação requerente, impedindo que 
cláusulas eivadas de nulidade absoluta, inseridas no título em flagrante violação ao 
Estatuto Social da entidade e à vontade soberana da Assembleia Geral, produzam 
efeitos jurídicos temerários e ilegais. O título apresentado a registro consubstancia a 
aquisição da propriedade imobiliária onde o Aeroclube da Paraíba exerce suas 
atividades essenciais, sendo imperioso que o registro reflita a realidade jurídica e fática 
aprovada pelos associados, expurgando-se disposições que configuram atos de gestão 
fraudulenta da diretoria anterior, já destituída e expulsa dos quadros sociais. 

A cláusula cuja exclusão se requer encontra-se redigida na referida escritura 
pública sob o título "CONDIÇÕES", prevendo, de forma teratológica e em total 
desconformidade com o negócio jurídico de compra e venda celebrado, a anexação de 
uma área estranha ao objeto principal, denominada "FAZENDA PELLEGRA – PARTE 4", 
matrícula nº 3.447, permanecendo esta sob propriedade da vendedora, mas com a 
criação de uma espécie de servidão ou direito de uso atípico e abusivo. Textualmente, a 
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cláusula nula estabelece que a vendedora poderia "a qualquer época alienar, doar, 
permutar, lotear, construir hangar, bem como desanexar a presente área, e tendo 
acesso ao uso do Aeroclube, cabendo ao outorgante apenas pagamento ao outorgado 
de taxas de manutenção e taxas de Condomínio". Ademais, tal disposição vincula-se a 
um "Instrumento de Compromisso Inominado", datado retroativamente de 
26/10/2023, documento este que jamais foi submetido ao crivo da Assembleia Geral e 
que constitui peça central de um esquema lesivo aos interesses da associação. 

A fundamentação para a exclusão desta cláusula e o consequente registro 
apenas da transferência de propriedade baseia-se, primeiramente, na análise 
cronológica e lógica do Processo Licitatório e da Proposta Vencedora.  

A aquisição da área do aeródromo não foi um ato isolado ou discricionário 
da presidência, mas fruto de um longo e detalhado processo de seleção, conduzido por 
uma Comissão de Negociação instituída pela Assembleia Geral. Conforme se depreende 
da Ata da Comissão de Negociação datada de 09 de setembro de 2022 e da Ata do 
Conselho Consultivo de 10 de setembro de 2022, diversas áreas foram analisadas. A 
proposta da empresa RR Agropecuária e Investimentos Imobiliários Ltda. (vendedora) 
sagrou-se vencedora justamente e especificamente porque oferecia uma pista pronta, 
homologada e, crucialmente, livre de quaisquer ônus, parcerias, sociedades ou 
direitos de terceiros que pudessem embaraçar a operação exclusiva do Aeroclube.  

Diferentemente de outras propostas rejeitadas à época – como a da 
"Estância Ouro Verde", que previa o uso compartilhado da pista por terceiros 
adquirentes de lotes, modelo expressamente rechaçado pela Comissão por fragilizar a 
segurança e a autonomia da instituição –, a proposta da RR Agropecuária foi de venda 
pura e simples, com transferência total do domínio e da posse, sem reserva de direitos 
de exploração comercial ou imobiliária para o vendedor.  

Portanto, a cláusula inserida na escritura de 2025, criando um enclave 
imobiliário com acesso à pista para a vendedora explorar comercialmente ("lotear, 
construir hangar"), subverte a própria causa do negócio jurídico aprovado e a vontade 
da associação manifestada no ato da escolha da proposta. 

O segundo e insuperável fundamento para a recusa da referida cláusula 
reside na Violação Frontal ao Estatuto Social do Aeroclube da Paraíba.  

O Aeroclube é uma associação regida por normas estatutárias rígidas, que 
limitam os poderes de seus administradores para a proteção do patrimônio coletivo. O 
artigo 12 do Estatuto Social é cristalino ao determinar que qualquer forma de alienação 
de bens, constituição de ônus reais, cessão de uso ou concessão de direitos que afetem 
o patrimônio imobiliário da entidade (o que inclui a concessão de direito de uso da pista 
e de acesso a terceiros estranhos ao quadro social) é competência privativa e 
indelegável da Assembleia Geral.  

No caso em tela, a cláusula de "Condições" institui, na prática, uma servidão 
de passagem e de uso da pista em favor da área "Fazenda Pellegra – Parte 4" e de seus 
eventuais futuros adquirentes, configurando uma cessão de direitos sobre um bem 
essencial da associação.  



 
AEROCLUBE DA PARAÍBA  

Rodovia PB-082, s/n – Zona Rural * São Miguel de Taipu – PB 

Ocorre que nunca houve deliberação assemblear autorizando tal cessão. 
Não existe, em toda a documentação da associação, qualquer ata que autorize a 
Diretoria a gravar o imóvel adquirido com tal ônus ou a permitir que a vendedora 
mantenha exploração comercial conexa à pista.  

Sendo a associação uma pessoa jurídica cuja vontade se forma pela 
deliberação de seus membros, o ato praticado pelo ex-presidente ao assinar escritura 
com tal cláusula é nulo de pleno direito, por ausência de autorização do órgão soberano, 
nos termos do artigo 59 do Código Civil e das normas estatutárias vigentes. 

Adiciona-se a isso o gravíssimo Vício de Representação que macula a 
escritura pública. O Estatuto Social do Aeroclube da Paraíba estabelece um sistema de 
freios e contrapesos na administração financeira e patrimonial, exigindo, para a validade 
de atos que impliquem disposição patrimonial ou assunção de obrigações relevantes 
(títulos de responsabilidade), a atuação conjunta da Presidência e da Tesouraria.  

Especificamente, a norma estatutária exige que atos de tamanha 
envergadura sejam assinados conjuntamente pelo Presidente e pelo Tesoureiro. 
Contudo, ao analisar a Escritura Pública lavrada em 28/02/2025, constata-se que a 
mesma contém apenas a assinatura do então Presidente, Sr. Alberto Gomes Batista.  

A ausência da assinatura do Tesoureiro no ato notarial não é mero vício 
formal sanável, mas um defeito de representação que retira a eficácia do ato em relação 
à pessoa jurídica, uma vez que o Presidente, isoladamente, não detinha poderes 
estatutários para, sozinho, gravar o patrimônio da entidade com cláusulas que instituem 
direitos em favor de terceiros. O Tabelionato, ao lavrar a escritura sem a conferência 
adequada dos poderes de representação estatuídos, permitiu o ingresso de um título 
com vício de consentimento da pessoa jurídica compradora. 

A necessidade de rigorosa qualificação registral e de exclusão da cláusula 
nula é reforçada pela Conduta do Ex-Presidente Signatário. É de conhecimento público 
e notório, devidamente documentado nas Atas de Assembleia Geral Extraordinária de 
08/09/2025 e 20/10/2025, que o Sr. Alberto Gomes Batista, signatário da escritura, foi 
destituído da diretoria e posteriormente expulso do quadro social justamente pela 
prática de atos de gestão temerária, lesão ao patrimônio social e celebração de 
contratos desvantajosos e não autorizados pelos sócios.  

A inclusão da cláusula de "Condições" na escritura de compra e venda foi, 
comprovadamente, um dos atos de infidelidade administrativa que motivaram sua 
expulsão. A atual gestão, ao assumir a administração, deparou-se com a existência dessa 
escritura contendo disposições que beneficiam a vendedora em detrimento do 
Aeroclube, sem qualquer contrapartida e à revelia da decisão dos sócios. A Ata da 
Assembleia de 20/10/2025 é explícita ao declarar a ilegitimidade e a nulidade dos atos 
praticados sem a devida anuência assemblear, ratificando a vontade da associação de 
expurgar do mundo jurídico as obrigações contraídas ilegalmente pelo ex-gestor. 

Outrossim, há que se destacar a patente Incoerência Contratual e 
Temporal que envolve a cláusula impugnada. A escritura de compra e venda tem por 
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base o negócio jurídico entabulado em 2022, época em que a proposta vencedora foi 
aceita. O contrato original e a proposta da época não previam, em absoluto, qualquer 
servidão, cessão de uso, "condomínio" de hangares ou vinculação com a área "Parte 4".  

No entanto, a escritura lavrada em 2025 faz menção a um "Instrumento de 
Compromisso Inominado" datado de 26/10/2023. Esse instrumento, estranho ao 
contrato original e surgido misteriosamente, teve reconhecimento de firmas apenas no 
ano de 2025, o que lança fundadas dúvidas sobre a sua contemporaneidade e 
veracidade. A inserção tardia de um instrumento particular de 2023 numa escritura de 
2025, alterando substancialmente as condições do negócio original de 2022, evidencia 
uma manobra para conferir aparência de legalidade a um acordo espúrio, feito nas 
sombras e sem a transparência exigida na gestão de uma associação de utilidade 
pública. 

Faticamente, a má-fé na inclusão da cláusula revela-se também 
pela Inclusão Ilegítima da Área "Fazenda Pellegra – Parte 4". A inclusão física e jurídica 
desta área no contexto do Aeroclube ocorreu após a construção de um muro, erguido 
pelo ex-presidente de forma unilateral e ilegítima, incorporando fisicamente essa área 
vizinha ao perímetro do Aeroclube, criando uma situação de fato consumado para 
justificar a cláusula de acesso à pista.  

Tal conduta demonstra a clara intenção de alterar o objeto originalmente 
licitado, aceito e contratado. O Aeroclube comprou uma área fechada e exclusiva; o ex-
presidente, contudo, tentou entregar uma área conectada a um empreendimento 
imobiliário particular da vendedora, utilizando-se da estrutura da associação para 
valorizar terreno alheio. O registro dessa cláusula consolidaria essa fraude, permitindo 
que a vendedora utilizasse a pista do Aeroclube como "área de lazer" ou diferencial para 
venda de seus lotes na "Parte 4", desvirtuando a finalidade institucional do Aeroclube e 
colocando em risco a segurança das operações aéreas. 

Diante de todo o exposto, e considerando que o princípio da cindibilidade 
dos títulos permite ao Oficial do Registro de Imóveis registrar parte do título que se 
encontra perfeita e acabada, rejeitando disposições que ofendam a lei ou os princípios 
registrais, o Aeroclube da Paraíba requer o registro da transmissão da propriedade 
(Compra e Venda), que é o negócio jurídico principal, válido e desejado, com a 
concomitante exclusão da cláusula acessória de "Condições", que é nula. Para viabilizar 
tal ato sem a necessidade de uma nova escritura de rerratificação – o que seria 
impossível dada a relação litigiosa com a vendedora e a má-fé da gestão anterior –, 
invocamos a própria Outorga de Poderes constante na Escritura. 

A referida escritura pública traz, de forma expressa, a seguinte 
disposição: "OUTORGA DE PODERES: Neste ato, a OUTORGANTE VENDEDORA delega 
poderes à OUTORGADA COMPRADORA com a finalidade específica de eventualmente 
ratificar e/ou retificar a presente escritura em caso de necessidade, inclusive em 
relação à natureza jurídica de compra e venda, podendo para tanto assinar todos os 
documentos necessários em nome da VENDEDORA, podendo também requerer 
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documentação em repartições públicas." Esta cláusula de mandato é plena e vigente. 
Ela confere ao Aeroclube da Paraíba (Comprador) legitimidade para, unilateralmente, 
requerer retificações que visem sanar vícios ou adequar o título à realidade jurídica. O 
requerimento ora formulado para a exclusão da cláusula de condições, por ser 
manifestamente nula e contrária ao estatuto da compradora, enquadra-se no poder de 
"retificar" o título para salvaguardar a validade do negócio principal.  

Assim, este ofício, assinado pelo Aeroclube, supre a necessidade de 
comparecimento da vendedora para anuir com a exclusão da cláusula, uma vez que a 
própria vendedora já outorgou poderes para tanto no corpo do instrumento público. 

Portanto, solicita-se a essa digne Serventia que proceda: 
A qualificação positiva do título para fins de registro da transferência de domínio da área 
"Fazenda Pellegra – Parte 3" para o Aeroclube da Paraíba, com a expressa 
desconsideração e não registro da "Cláusula de Condições" e suas referências à 
"Fazenda Pellegra – Parte 4" e ao "Instrumento de Compromisso Inominado", visto que 
tais disposições padecem de nulidade absoluta por vício de representação, falta de 
autorização assemblear obrigatória e ilicitude do objeto, não podendo ingressar no fólio 
real sob pena de violação à segurança jurídica.  

A exclusão ora requerida encontra amparo nos poderes de retificação 
conferidos no próprio título e na imperiosa necessidade de fazer prevalecer a legalidade 
estrita que rege os atos da associação requerente. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração, aguardando o deferimento do pleito e colocando-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários para a perfeita 
regularização do imóvel desta entidade de utilidade pública. 

Atenciosamente, 

Francisco Venâncio Alencar 
Presidente do Aeroclube da Paraíba 

Aeroclube da Paraíba 
CNPJ nº 08.682.908/0001-34 

Rodovia PB-082, s/n, Zona Rural, São Miguel de Taipu/PB. 

 



 
AEROCLUBE DA PARAÍBA  

Rodovia PB-082, s/n – Zona Rural * São Miguel de Taipu – PB 

OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO AEROCLUBE DA PARAÍBA Nº 001/2026 

João Pessoa/PB, 07 de janeiro de 2026. 

Ao 
Ilustríssimo Senhor Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Notas 
Comarca de Pilar – Estado da Paraíba 

Assunto: Requerimento de Registro de Escritura Pública de Compra e Venda com 
Exclusão de Cláusula Nula ("Condições") – Matrícula nº 3.446 – Aeródromo Francisca 
Cardoso (SWJY). 

Prezado Senhor Oficial, 

O AEROCLUBE DA PARAÍBA, associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.682.908/0001-34, com sede na Rua Vereador Gumercindo Barbosa Dunda, s/n, 
Bessa, João Pessoa/PB, neste ato representado por sua atual Diretoria, devidamente 
empossada conforme Atas de Assembleia Geral anexas, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Senhoria, com fundamento nos princípios da legalidade, da 
especialidade objetiva e da segurança jurídica que regem os registros públicos, bem 
como nas disposições do Código Civil e da Lei nº 6.015/73, requerer o REGISTRO da 
Escritura Pública de Compra e Venda lavrada em 28 de fevereiro de 2025, no Serviço 
Notarial e Registral Terezinha Brandão (Logradouro/PB), Livro 19, Folhas 62 a 65, 
referente à aquisição do imóvel denominado "Fazenda Pellegra – Parte 3", onde se 
encontra instalado o Aeródromo Francisca Cardoso (SWJY), pugnando, contudo, 
pela EXCLUSÃO E NÃO INGRESSO DA CLÁUSULA INTITULADA "CONDIÇÕES", pelas 
razões de fato e de direito a seguir expostas. 

A presente solicitação tem por escopo garantir a higidez do registro 
imobiliário e a proteção do patrimônio da associação requerente, impedindo que 
cláusulas eivadas de nulidade absoluta, inseridas no título em flagrante violação ao 
Estatuto Social da entidade e à vontade soberana da Assembleia Geral, produzam 
efeitos jurídicos temerários e ilegais. O título apresentado a registro consubstancia a 
aquisição da propriedade imobiliária onde o Aeroclube da Paraíba exerce suas 
atividades essenciais, sendo imperioso que o registro reflita a realidade jurídica e fática 
aprovada pelos associados, expurgando-se disposições que configuram atos de gestão 
fraudulenta da diretoria anterior, já destituída e expulsa dos quadros sociais. 

A cláusula cuja exclusão se requer encontra-se redigida na referida escritura 
pública sob o título "CONDIÇÕES", prevendo, de forma teratológica e em total 
desconformidade com o negócio jurídico de compra e venda celebrado, a anexação de 
uma área estranha ao objeto principal, denominada "FAZENDA PELLEGRA – PARTE 4", 
matrícula nº 3.447, permanecendo esta sob propriedade da vendedora, mas com a 
criação de uma espécie de servidão ou direito de uso atípico e abusivo. Textualmente, a 
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cláusula nula estabelece que a vendedora poderia "a qualquer época alienar, doar, 
permutar, lotear, construir hangar, bem como desanexar a presente área, e tendo 
acesso ao uso do Aeroclube, cabendo ao outorgante apenas pagamento ao outorgado 
de taxas de manutenção e taxas de Condomínio". Ademais, tal disposição vincula-se a 
um "Instrumento de Compromisso Inominado", datado retroativamente de 
26/10/2023, documento este que jamais foi submetido ao crivo da Assembleia Geral e 
que constitui peça central de um esquema lesivo aos interesses da associação. 

A fundamentação para a exclusão desta cláusula e o consequente registro 
apenas da transferência de propriedade baseia-se, primeiramente, na análise 
cronológica e lógica do Processo Licitatório e da Proposta Vencedora.  

A aquisição da área do aeródromo não foi um ato isolado ou discricionário 
da presidência, mas fruto de um longo e detalhado processo de seleção, conduzido por 
uma Comissão de Negociação instituída pela Assembleia Geral. Conforme se depreende 
da Ata da Comissão de Negociação datada de 09 de setembro de 2022 e da Ata do 
Conselho Consultivo de 10 de setembro de 2022, diversas áreas foram analisadas. A 
proposta da empresa RR Agropecuária e Investimentos Imobiliários Ltda. (vendedora) 
sagrou-se vencedora justamente e especificamente porque oferecia uma pista pronta, 
homologada e, crucialmente, livre de quaisquer ônus, parcerias, sociedades ou 
direitos de terceiros que pudessem embaraçar a operação exclusiva do Aeroclube.  

Diferentemente de outras propostas rejeitadas à época – como a da 
"Estância Ouro Verde", que previa o uso compartilhado da pista por terceiros 
adquirentes de lotes, modelo expressamente rechaçado pela Comissão por fragilizar a 
segurança e a autonomia da instituição –, a proposta da RR Agropecuária foi de venda 
pura e simples, com transferência total do domínio e da posse, sem reserva de direitos 
de exploração comercial ou imobiliária para o vendedor.  

Portanto, a cláusula inserida na escritura de 2025, criando um enclave 
imobiliário com acesso à pista para a vendedora explorar comercialmente ("lotear, 
construir hangar"), subverte a própria causa do negócio jurídico aprovado e a vontade 
da associação manifestada no ato da escolha da proposta. 

O segundo e insuperável fundamento para a recusa da referida cláusula 
reside na Violação Frontal ao Estatuto Social do Aeroclube da Paraíba.  

O Aeroclube é uma associação regida por normas estatutárias rígidas, que 
limitam os poderes de seus administradores para a proteção do patrimônio coletivo. O 
artigo 12 do Estatuto Social é cristalino ao determinar que qualquer forma de alienação 
de bens, constituição de ônus reais, cessão de uso ou concessão de direitos que afetem 
o patrimônio imobiliário da entidade (o que inclui a concessão de direito de uso da pista 
e de acesso a terceiros estranhos ao quadro social) é competência privativa e 
indelegável da Assembleia Geral.  

No caso em tela, a cláusula de "Condições" institui, na prática, uma servidão 
de passagem e de uso da pista em favor da área "Fazenda Pellegra – Parte 4" e de seus 
eventuais futuros adquirentes, configurando uma cessão de direitos sobre um bem 
essencial da associação.  
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Ocorre que nunca houve deliberação assemblear autorizando tal cessão. 
Não existe, em toda a documentação da associação, qualquer ata que autorize a 
Diretoria a gravar o imóvel adquirido com tal ônus ou a permitir que a vendedora 
mantenha exploração comercial conexa à pista.  

Sendo a associação uma pessoa jurídica cuja vontade se forma pela 
deliberação de seus membros, o ato praticado pelo ex-presidente ao assinar escritura 
com tal cláusula é nulo de pleno direito, por ausência de autorização do órgão soberano, 
nos termos do artigo 59 do Código Civil e das normas estatutárias vigentes. 

Adiciona-se a isso o gravíssimo Vício de Representação que macula a 
escritura pública. O Estatuto Social do Aeroclube da Paraíba estabelece um sistema de 
freios e contrapesos na administração financeira e patrimonial, exigindo, para a validade 
de atos que impliquem disposição patrimonial ou assunção de obrigações relevantes 
(títulos de responsabilidade), a atuação conjunta da Presidência e da Tesouraria.  

Especificamente, a norma estatutária exige que atos de tamanha 
envergadura sejam assinados conjuntamente pelo Presidente e pelo Tesoureiro. 
Contudo, ao analisar a Escritura Pública lavrada em 28/02/2025, constata-se que a 
mesma contém apenas a assinatura do então Presidente, Sr. Alberto Gomes Batista.  

A ausência da assinatura do Tesoureiro no ato notarial não é mero vício 
formal sanável, mas um defeito de representação que retira a eficácia do ato em relação 
à pessoa jurídica, uma vez que o Presidente, isoladamente, não detinha poderes 
estatutários para, sozinho, gravar o patrimônio da entidade com cláusulas que instituem 
direitos em favor de terceiros. O Tabelionato, ao lavrar a escritura sem a conferência 
adequada dos poderes de representação estatuídos, permitiu o ingresso de um título 
com vício de consentimento da pessoa jurídica compradora. 

A necessidade de rigorosa qualificação registral e de exclusão da cláusula 
nula é reforçada pela Conduta do Ex-Presidente Signatário. É de conhecimento público 
e notório, devidamente documentado nas Atas de Assembleia Geral Extraordinária de 
08/09/2025 e 20/10/2025, que o Sr. Alberto Gomes Batista, signatário da escritura, foi 
destituído da diretoria e posteriormente expulso do quadro social justamente pela 
prática de atos de gestão temerária, lesão ao patrimônio social e celebração de 
contratos desvantajosos e não autorizados pelos sócios.  

A inclusão da cláusula de "Condições" na escritura de compra e venda foi, 
comprovadamente, um dos atos de infidelidade administrativa que motivaram sua 
expulsão. A atual gestão, ao assumir a administração, deparou-se com a existência dessa 
escritura contendo disposições que beneficiam a vendedora em detrimento do 
Aeroclube, sem qualquer contrapartida e à revelia da decisão dos sócios. A Ata da 
Assembleia de 20/10/2025 é explícita ao declarar a ilegitimidade e a nulidade dos atos 
praticados sem a devida anuência assemblear, ratificando a vontade da associação de 
expurgar do mundo jurídico as obrigações contraídas ilegalmente pelo ex-gestor. 

Outrossim, há que se destacar a patente Incoerência Contratual e 
Temporal que envolve a cláusula impugnada. A escritura de compra e venda tem por 
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base o negócio jurídico entabulado em 2022, época em que a proposta vencedora foi 
aceita. O contrato original e a proposta da época não previam, em absoluto, qualquer 
servidão, cessão de uso, "condomínio" de hangares ou vinculação com a área "Parte 4".  

No entanto, a escritura lavrada em 2025 faz menção a um "Instrumento de 
Compromisso Inominado" datado de 26/10/2023. Esse instrumento, estranho ao 
contrato original e surgido misteriosamente, teve reconhecimento de firmas apenas no 
ano de 2025, o que lança fundadas dúvidas sobre a sua contemporaneidade e 
veracidade. A inserção tardia de um instrumento particular de 2023 numa escritura de 
2025, alterando substancialmente as condições do negócio original de 2022, evidencia 
uma manobra para conferir aparência de legalidade a um acordo espúrio, feito nas 
sombras e sem a transparência exigida na gestão de uma associação de utilidade 
pública. 

Faticamente, a má-fé na inclusão da cláusula revela-se também 
pela Inclusão Ilegítima da Área "Fazenda Pellegra – Parte 4". A inclusão física e jurídica 
desta área no contexto do Aeroclube ocorreu após a construção de um muro, erguido 
pelo ex-presidente de forma unilateral e ilegítima, incorporando fisicamente essa área 
vizinha ao perímetro do Aeroclube, criando uma situação de fato consumado para 
justificar a cláusula de acesso à pista.  

Tal conduta demonstra a clara intenção de alterar o objeto originalmente 
licitado, aceito e contratado. O Aeroclube comprou uma área fechada e exclusiva; o ex-
presidente, contudo, tentou entregar uma área conectada a um empreendimento 
imobiliário particular da vendedora, utilizando-se da estrutura da associação para 
valorizar terreno alheio. O registro dessa cláusula consolidaria essa fraude, permitindo 
que a vendedora utilizasse a pista do Aeroclube como "área de lazer" ou diferencial para 
venda de seus lotes na "Parte 4", desvirtuando a finalidade institucional do Aeroclube e 
colocando em risco a segurança das operações aéreas. 

Diante de todo o exposto, e considerando que o princípio da cindibilidade 
dos títulos permite ao Oficial do Registro de Imóveis registrar parte do título que se 
encontra perfeita e acabada, rejeitando disposições que ofendam a lei ou os princípios 
registrais, o Aeroclube da Paraíba requer o registro da transmissão da propriedade 
(Compra e Venda), que é o negócio jurídico principal, válido e desejado, com a 
concomitante exclusão da cláusula acessória de "Condições", que é nula. Para viabilizar 
tal ato sem a necessidade de uma nova escritura de rerratificação – o que seria 
impossível dada a relação litigiosa com a vendedora e a má-fé da gestão anterior –, 
invocamos a própria Outorga de Poderes constante na Escritura. 

A referida escritura pública traz, de forma expressa, a seguinte 
disposição: "OUTORGA DE PODERES: Neste ato, a OUTORGANTE VENDEDORA delega 
poderes à OUTORGADA COMPRADORA com a finalidade específica de eventualmente 
ratificar e/ou retificar a presente escritura em caso de necessidade, inclusive em 
relação à natureza jurídica de compra e venda, podendo para tanto assinar todos os 
documentos necessários em nome da VENDEDORA, podendo também requerer 
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documentação em repartições públicas." Esta cláusula de mandato é plena e vigente. 
Ela confere ao Aeroclube da Paraíba (Comprador) legitimidade para, unilateralmente, 
requerer retificações que visem sanar vícios ou adequar o título à realidade jurídica. O 
requerimento ora formulado para a exclusão da cláusula de condições, por ser 
manifestamente nula e contrária ao estatuto da compradora, enquadra-se no poder de 
"retificar" o título para salvaguardar a validade do negócio principal.  

Assim, este ofício, assinado pelo Aeroclube, supre a necessidade de 
comparecimento da vendedora para anuir com a exclusão da cláusula, uma vez que a 
própria vendedora já outorgou poderes para tanto no corpo do instrumento público. 

Portanto, solicita-se a essa digne Serventia que proceda: 
A qualificação positiva do título para fins de registro da transferência de domínio da área 
"Fazenda Pellegra – Parte 3" para o Aeroclube da Paraíba, com a expressa 
desconsideração e não registro da "Cláusula de Condições" e suas referências à 
"Fazenda Pellegra – Parte 4" e ao "Instrumento de Compromisso Inominado", visto que 
tais disposições padecem de nulidade absoluta por vício de representação, falta de 
autorização assemblear obrigatória e ilicitude do objeto, não podendo ingressar no fólio 
real sob pena de violação à segurança jurídica.  

A exclusão ora requerida encontra amparo nos poderes de retificação 
conferidos no próprio título e na imperiosa necessidade de fazer prevalecer a legalidade 
estrita que rege os atos da associação requerente. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração, aguardando o deferimento do pleito e colocando-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários para a perfeita 
regularização do imóvel desta entidade de utilidade pública. 

Atenciosamente, 

Francisco Venâncio Alencar 
Presidente do Aeroclube da Paraíba 

Aeroclube da Paraíba 
CNPJ nº 08.682.908/0001-34 

Rodovia PB-082, s/n, Zona Rural, São Miguel de Taipu/PB. 
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 Escritura  Pública  de  Compra  e  Venda,  que  fazem  e  assinam:  de  um  lado  como 
 OUTORGANTE  VENDEDORA:  RR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS 
 IMOBILIARIOS  LTDA;  e  do  outro  lado  como  OUTORGADA  COMPRADORA: 
 AEROCLUBE DA PARAÍBA, na forma abaixo como se declaram. 

 SAIBAM  quantos  esta  Pública  Escritura  virem  que  aos  28  (vinte  e  oito)  dias  de 
 Fevereiro  do  ano  de  2025  (dois  mil  e  vinte  e  cinco),  neste  SERVIÇO  NOTARIAL  E 
 REGISTRAL  TEREZINHA  BRANDÃO  ,  situado  na  Rua  Francisco  Gomes,  365, 
 Centro,  Logradouro-PB,  foi  lavrado  nesta  serventia  extrajudicial  cujos  serviços  nos 
 foram  regularmente  delegados  pelo  Poder  Público  Estatal,  perante  mim,  MYLANE 
 VIEGAS  BRANDÃO  GRISI  ,  na  função  de  Tabeliã  de  Notas,  compareceram  as  partes 
 entre  si  previamente  acordadas,  todas  qualificadas  e  com  identificação  devidamente 
 certificadas  a  saber:  OUTORGANTE  VENDEDORA:  RR  AGROPECUÁRIA  E 
 INVESTIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado, 
 inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n.º  08.433.602/0003-06,  devidamente  registrada  na  Junta 
 Comercial  do  Estado  da  Paraíba  sob  o  NIRE  nº  25900177897,  em  26/05/2010,  com  sede 
 estabelecida  na  Rua  Cordélia  Velloso  Frade,  nº  230,  bairro  Jardim  Cidade  Universitária, 
 na  Cidade  de  João  Pessoa,  Estado  da  Paraíba,  CEP:  58.052-430,  endereço  eletrônico: 
 carlosalberto@gestaoassessoria.com.br,  representada  neste  ato  pelo  seu  sócio  o  Sr. 
 RONALDO  CARDOSO  DA  COSTA  ,  brasileiro,  casado  sob  o  regime  da  comunhão 
 parcial  de  bens,  empresário,  nascido  em  14/06/1966,  natural  de  Riacho  dos  Cavalos-PB, 
 filho  de  Raimundo  Vieira  da  Costa  e  de  Francisca  Cardoso  da  Costa,  portador  da  cédula 
 de  identidade  nº  1.074.422  SSP/PB,  inscrito  no  CPF/MF  nº  459.712.774-72,  residente  e 
 domiciliado  na  Avenida  Governador  Antônio  da  Silva  Mariz,  n.º  600,  bairro  Portal  do 
 Sol,  Condomínio  Residencial  Bosque  das  Orquídeas,  na  Cidade  de  João  Pessoa,  Estado 
 da  Paraíba,  CEP:  58.046-518,  endereço  eletrônico: 
 ronaldo@bemaissupermercados.com.br;  telefone:  (83)  99116-1900;  e  pelo  seu  sócio  o 
 Sr.  RAILTON  CARDOSO  DA  COSTA  ,  brasileiro,  casado  sob  o  regime  da  comunhão 
 parcial  de  bens,  empresário,  nascido  em  30/06/1964,  natural  de  Riacho  dos  Cavalos-PB, 
 filho  de  Raimundo  Vieira  da  Costa  e  Francisca  Cardoso  da  Costa,  portador  da  cédula  de 
 identidade  nº  642.594  2ª  via  SSP/PB,  inscrito  no  CPF/MF  n.º  424.459.064-15,  residente 
 e  domiciliado  na  Av.  Governador  Antônio  da  Silva  Mariz,  nº  600,  bairro  Portal  do  Sol, 
 Condomínio  Residencial  Bosque  das  Orquídeas,  na  Cidade  de  João  Pessoa,  Estado  da 
 Paraíba,  CEP:  58.046-518,  endereço  eletrônico:  railtoncardoso@hotmail.com  ;  de  outro 
 lado  como  OUTORGADA  COMPRADORA:  AEROCLUBE  DA  PARAÍBA  , 
 associação  privada,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  08.682.908/0001-34,  com  sede 
 estabelecida  na  Rua  Vereador  Gumercindo  Barbosa  Dunda,  s/n,  Bessa,  João  Pessoa, 
 Estado  da  Paraíba,  CEP:  58036-850,  endereço  eletrônico:  não  declarado,  representada 
 neste  ato  pelo  seu  Presidente,  o  Sr.  ALBERTO  GOMES  BATISTA  ,  brasileiro,  casado, 
 servidor  público,  nascido  em  26/01/1966,  natural  de  Patos/PB,  filho  de  Francisco 
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 Gomes  Remigio  e  de  Maria  do  Socorro  Batista,  portador  da  cédula  de  identidade  n° 
 1.027.705  SSP/PB,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  523.171.884-04,  com  endereço 
 profissional  na  Rua  Vereador  Gumercindo  Barbosa  Dunda,  s/n,  Bessa,  João  Pessoa-PB, 
 CEP:  58.036-850.  As  pessoas  identificadas  como  maiores  e  capazes,  por  mim 
 Escrevente  que  esta  subscreve,  através  dos  documentos  apresentados  e  acima 
 mencionados,  os  quais  foram  fornecidos  pela  outorgante,  que  respondem  civil  e 
 criminalmente  por  quaisquer  eventualidades  que  venham  a  ocorrer,  do  que  dou  fé.  E, 
 assim,  pela  outorgante  me  foi  dito  que  VENDE  a  Outorgada  Compradora,  UM  (01) 
 IMÓVEL  descrito  e  caracterizado  na  forma  a  seguir:  IMÓVEL  RURAL 
 DENOMINADO  “FAZENDA  PELLEGRA  –  PARTE  3  (TRÊS)”,  MEDINDO 
 49,9677  HA  (QUARENTA  E  NOVE  HECTARES,  NOVENTA  E  SEIS  ARES  E 
 SETENTA  E  SETE  CENTIARES),  COM  PERÍMETRO  DE  3.595,51  M  (TRÊS 
 MIL,  QUINHENTOS  E  NOVENTA  E  CINCO  METROS,  E  CINQUENTA  E  UM 
 CENTÍMETROS),  SITUADO  NA  ZONA  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO 
 MIGUEL  DE  TAIPU/PB,  CEP  58.334-000.  COM  GEORREFERENCIAMENTO 
 CERTIFICADO  PELO  INCRA  (CERTIFICAÇÃO  ABAD3B4D-A3B5-4D92- 
 8F1A68F66A57),  EM  26  DE  ABRIL  DE  2024,  COM  A  INFORMAÇÃO  DE  QUE  A 
 POLIGONAL  OBJETO  DO  MEMORIAL  DESCRITIVO  NÃO  SE  SOBREPÕE  A 
 NENHUMA  OUTRA  POLIGONAL  CONSTANTE  DO  CADASTRO 
 GEORREFERENCIADO  DO  INCRA,  CONSTANDO  DO  REFERIDO  MEMORIAL 
 DESCRITIVO  A  SEGUINTE  DESCRIÇÃO  DA  PARCELA,  RELATIVAMENTE  AO 
 VÉRTICE  (CÓDIGO,  LONGITUDE,  LATITUDE,  ALTITUDE)  E  AO  SEGUIMENTO 
 VANTE  (CÓDIGO,  AZIMUTE,  DISTÂNCIA  EM  METROS  E  CONFRONTAÇÕES) 
 SUCESSIVAMENTE:  INICIA-SE  A  DESCRIÇÃO  DESTE  PERÍMETRO  NO 
 VÉRTICE:  JEIA-M-2134,  -  35°10'47,674",  -7°14'32,412",  102,08,  JEIA-M-2133, 
 114°51',  470,64,  Pellegra  2;  JEIA-M-2133,  -  35°10'33,753",  -7°14'38,850",  107,19, 
 JEIA-M-2132,  205°32',  90,82,  Pellegra  4;  JEIA-M-2132,  -  35°10'35,030", 
 -7°14'41,517",  107,15,  JEIA-P-2770,  116°12',  421,81,  Pellegra  4;  JEIA-P-2770,  - 
 35°10'22,693",  -7°14'47,581",  109,55,  JEIA-M-2131,  116°18',  574,77,  Pellegra  4; 
 JEIA-M-2131,  -35°10'05,899",  -7°14'55.875",  108,64,  BYTE-P-0040,  254°58',  376,36, 
 Pellegra  4,  BYTE-P-0040,  -  35°10'17,748",  -7°14'59,050",  111,54,  BYTE-P-0041, 
 260°45',  25,15,  Estrada  Vicinal  (Lote  13  PAÁgua  Branca);  BYTE-P-0041, 
 -35°10'18,557",  -7°14'59,181",  111,27,  BYTE-M-0018,  261°54',  19,65,Estrada  Vicinal 
 (Lote  13  PA  Água  Branca);  BYTE-M-0018,  -35°10'19,191",  -7°14'59.271", 
 110,19,EDI-M-0107,  216°10',  4,55,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  13  PA  Água 
 Branca;  EDI-M-0107,  -35°10'19,279",  -7°14'59,391",  110,009,  EDI-M-0108,  261°10', 
 60,04,  EDI-M-0108,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  13  PA  Água  Branca; 
 EDI-M-0108,  -35°10'21,213",  -7°14'59,691",  106,201,  EDI-M-  0109,  259°34',  53.46, 
 CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  13  PA  Água  Branca;  EDI-M-0109,  -  35°10'22,927", 
 -7°15'00,006",  99,409,  EDI-P-1047,  261°41',  265,44,  Lote  12  PA  Água  Branca;  EDIP- 
 1047,  -35°10'31,489",  -7°15'01,255",  122,485,  BYTE-P-0059,  260°59',  51,4,  CNS 
 07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  12  PA  Água  Branca;  BYTE-P-0059,  -35°10'33,144", 
 -7°15'01.517",  91,73,  A37-M-0343,  259°27',  104,91,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote 
 79/P  A.  Água  Branca/APP/Reserva  02;  A37-M-0343,  -35°10'36,506",  -7°15'02,142", 
 82,127,  A37-M-0342,  254°28',  44,41,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  79/P  A.  Água 
 Branca/APP/Reserva    02;    A37-M-0342,    -35°10'37,901",    -7°15'02,529",    72,126, 
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 A37-M-0341,  262°19',  53,12,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  79/P  A.  Água 
 Branca/APP/Reserva  02;  A37-M-0341,  -35°10'39,617",  -7°15'02,760",  A37-M-0340, 
 38,121,  A37-M-  0340,  346°47',  78,7,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  79/P  A.  Água 
 Branca/APP/Reserva  02;  A37-  M-0340,  -35°10'40,203",  -7°15'00,266",  95,132, 
 EDI-M-0110,  349°07',  35,13,  CNS  07.140-7  |  1.167  |  Lote  79/P  A.  Água 
 Branca/APP/Reserva  02;  EDI-M-0110,  -35°10'40,419",  -7°14'59,143",  103,791, 
 A37-P-0145,  341°27',  87,68,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  |  Lote  31  PA  Água  Branca; 
 A37-P-  0145,  -35°10'41,328",  -7°14'56,437",  133,643,  BYTE-P-0055,  62°53',  9,58, 
 CNS  07.140-7  |  Mat.1.167  |  Lote  31  PA  Água  Branca;  BYTE-P-0055,  -35°10'41,050", 
 -7°14'56,295",  103,49,  BYTE-P-  0052,  347°43',  32,16,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTEP-  0052,  -35°10'41,273", 
 -7°14'55,272",  105,54,  BYTE-P-0054,  334°21',  7,46,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0054,  -35°10'41,378", 
 -7°14'55,053",  103,05,  BYTE-P-0053,  355°37',  45,2,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0053,  -35°10'41,491", 
 -7°14'53,586",  105,4,  BYTE-P-0051,  343°13',  64,86,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0051,  -35°10'42,101",  - 
 7°14'51,565",  106,35,  BYTE-P-0050,  343°30',  96,14,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0050,  -35°10'42,991", 
 -7°14'48,564",  106,01,  BYTE-M-0016,359°54',  7,77,  CNS  07.140-7  |  Mat.  1.167  | 
 Estrada  Vicinal  (Lote  31  PA  Água  Branca);  BYTE-M-  0016,  -35°10'42,991", 
 -7°14'48,311",  106,13,  BYTE-M-0015,  340°33',  19,32,  Estrada  Vicinal;  BYTEM-0015, 
 -35°10'43.201",  -7°14'47,718",  106,0,  BYTE-P-0044,  335°46',  21,38,  Estrada  Vicinal 
 (Lote  02  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0044,  -35°10'43,487",  -7°14'47,084",  106,01, 
 BYTE-P-0045,  341°57',  435,48,  Estrada  Vicinal  (Lote  02  PA  Água  Branca); 
 BYTE-P-0045,  -35°10'47,885",  -7°14'33,605",103,43,  BYTE-P-0046,  353°44',  9,24, 
 Estrada  Vicinal  (Lote  01  PA  Água  Branca);  BYTE-P-0046,  -  35°10'47,917", 
 -7°14'33,306",  103,21,  BYTE-M-0034,  02°32',  10,63,  Estrada  Vicinal  (Lote  01  PA 
 Água  Branca);  BYTE-M-0034,  -35°10'47,902",  -7°14'32,961",  103,13,  JEIA-M-2134, 
 22°31',  18,27,  Estrada  Vicinal  (PA  Antônio  Conselheiro),  encerrando  a  descrição  deste 
 perímetro.  Devidamente  registrado,  descrito  e  caracterizado  e  confrontado  no  Serviço 
 Registral  da  Cidade  e  Comarca  de  Pilar  /PB,  Objeto  da  matrícula  3.446;  Imóvel 
 cadastrado  no  INCRA  -  Dados  do  CCIR  2025:  Código  do  imóvel  rural: 
 950.076.039.136-6;  Nome  do  detentor:  RR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS 
 IMOBILIARIOS  LTDA;  CNPJ  do  detentor:  08.433.602/0001-44;  Denominação  do 
 imóvel  rural:  Fazenda  Pellegra;  Município  sede  do  imóvel  rural:  São  Miguel  de 
 Taipu/PB;  Módulo  rural  (ha):  21,9600;  N°  módulos  rurais:  13,53;  Módulo  fiscal  (ha): 
 30,0000;  N°  módulos  fiscais:  9,9040;  FMP  (ha):  2,00;  Área  total  de  lançamento: 
 297,1200;  Número  do  CCIR:  61538346240.  DIACs  (Documento  de  Informação  e 
 atualização  cadastral  do  ITR)  NIRF/CIB  n°  7.205.325-9  .  Havido  a  Outorgante 
 Vendedora  a  justo  título  aquisitivo,  pelo  preço  certo  e  previamente  convencionado  de 
 R$  15.000.000,00  (quinze  milhões  de  reais),  que  foram  pagos  da  seguinte  forma:  R$ 
 2.000.000,00  (dois  milhões  de  reais)  pagos  no  dia  30  de  outubro  de  2022  a  título  de 
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 arras,  R$  8.000.000,00  (oito  milhões  de  reais)  pagos  no  dia  30  de  janeiro  de  2023,  o 
 restante  do  valor,  R$  5.000.000,00  (cinco  milhões  de  reais),  foram  divididos  em  dez 
 parcelas  sucessivas  de  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais),  com  a  primeira  parcela  no 
 dia  30  de  janeiro  de  2023  e  a  última  parcela  no  dia  30  de  outubro  de  2023,  tudo  de 
 acordo  com  o  contrato  de  compra  e  venda  datado  de  07/10/2022,  cuja  cópia  fica 
 arquivada  neste  Serviço  Notarial,  pagos  e  satisfeitos  de  todo  o  preço  da  venda,  dá  a 
 outorgada  plena,  rasa,  geral  e  irrevogável  quitação,  para  nada  mais  da  mesma  reclamar 
 com  fundamento  nesta  transação,  e  lhe  cede  e  transfere  todo  domínio,  direito,  ação  e 
 posse  que  tinha  sobre  o  aludido  imóvel,  havendo-a  desde  já  por  empossada  no  mesmo, 
 por  força  deste  instrumento  e  da  cláusula  constituti,  obrigando-se  por  si,  herdeiros  e 
 sucessores,  a  fazer  esta  venda  sempre  boa,  firme  e  valiosa  a  todo  tempo,  e  a  resguardar 
 os  adquirentes  dos  riscos  da  evicção  de  direito.  Pela  outorgada  foi  dito  que  aceita  esta 
 Escritura  em  todos  os  seus  expressos  termos  e  declaram.  Condições:  O  outorgante 
 vendedor  anexa  junto  a  área  do  presente  negócio  uma  parte  de  terra  correspondente  a 
 um  imóvel  rural  denominado:  “FAZENDA  PELLEGRA  –  PARTE  4”,  MEDINDO 
 11,3080  HA  (ONZE  HECTARES,  TRINTA  ARES,  E  OITENTA  CENTIARES), 
 COM  PERÍMETRO  DE  2.263,72  M  (DOIS  MIL,  DUZENTOS  E  SESSENTA  E 
 TRÊS  METROS,  E  SETENTA  E  DOIS  CENTÍMETROS),  SITUADO  NA  ZONA 
 RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  MIGUEL  DE  TAIPU/PB,  CEP  58.334-000, 
 COM  GEORREFERENCIAMENTO  CERTIFICADO  PELO  INCRA 
 (CERTIFICAÇÃO  A26E9D7B-7502-4570-A3A5-5F28DCB61B5C),  EM  26  DE 
 ABRIL  DE  2024.  DEVIDAMENTE  REGISTRADO,  DESCRITO  E 
 CARACTERIZADO  E  CONFRONTADO  NO  SERVIÇO  REGISTRAL  DA 
 CIDADE  E  COMARCA  DE  PILAR/PB,  OBJETO  DA  MATRÍCULA  3.447,  DE 
 21/05/2024.  Permanecendo  o  imóvel  de  propriedade  da  Outorgante  Vendedora,  que 
 pode  a  qualquer  época  alienar,  doar,  permutar,  lotear,  construir  hangar,  bem  como 
 desanexar  a  presente  área,  e  tendo  acesso  ao  uso  do  Aeroclube,  cabendo  ao  outorgante 
 apenas  pagamento  ao  outorgado  de  taxas  de  manutenção  e  taxas  de  Condomínio  dos 
 hangar  construído  ou  que  venha  a  ser  construído  no  mesmo  valor  dos  sócios,  cláusula  e 
 condições  conforme  Instrumento  de  Compromisso  Inominado,  datado  de  26/10/2023 
 entre  as  partes.  Certifico  o  seguinte:  1.  que  sobre  o  presente  ato  foi  emitida  DOI;  2.  que 
 foi  recolhido  o  seguinte  Imposto:  Guia  de  ITBI  nº  000045/2024,  pago  a  Prefeitura 
 Municipal  de  São  Miguel  de  Taipu,  Estado  da  Paraíba,  alíquota  de  2%  (dois  por  cento), 
 avaliação  no  valor  de  R$  15.000.000,00  (quinze  milhões  de  reais),  tributo  no  valor  de 
 R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  pagos  em  24/02/2025;  3.  A  OUTORGANTE 
 declara  expressamente  sob  as  penas  da  lei,  que  deixa  de  apresentar  certidão  negativa  de 
 débito  com  o  INSS  e  com  a  Receita  Federal,  referente  a  Tributos  e  Contribuições,  por 
 encontrar-se  enquadrada  nos  termos  do  Art.  257,  §  8º,  IV  do  Decreto  3.048  de 
 06/05/1999  e  Art.  407,  IV  da  Instrução  Normativa  RFB  nº  971,  de  13/11/2009  e  ainda, 
 Art.  17  da  Portaria  Conjunta  PGFN/RFB  nº  7.751  de  02/10/2014.  Declarando  mais,  que 
 o  imóvel  aqui  tratado  faz  parte  dos  lançamentos  contábeis  como  integrante  do  ativo 
 circulante  da  referida  empresa  e  também  por  nunca  ter  integrado  o  seu  ativo 
 permanente,  eximindo  este  Serviço  Notarial  e  Registral,  e  seus  titulares  de  qualquer 
 responsabilidade  civil  ou  criminal.  A  OUTORGADA  declara  expressamente  que  é 
 dispensada  a  apresentação  da  certidão  relativa  a  tributos  sobre  o  imóvel  ora 
 transacionado, respondendo pelo pagamento dos débitos existentes, conforme determina 
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 o  Decreto  n°  93.240  de  09  de  setembro  de  1986,  no  seu  Art.  1º,  V,§  2º,  eximindo  este 
 Serviço  Notarial  e  Registral,  e  seus  titulares  de  qualquer  responsabilidade  civil  ou 
 criminal.  Assim  o  disseram  e  dou  fé;  4.  que  ficam  arquivadas  nesta  serventia  cópias  dos 
 documentos  apresentados  e  exigidos  por  lei;  5.  que  foram  dispensadas  a  presença  de 
 testemunhas,  conforme  Provimento  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Estado  da 
 Paraíba;  6.  que  foram  apresentadas  as  seguintes  CERTIDÕES  :  6.1  -  Certidão  Positiva 
 Com  Efeitos  de  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa 
 da  União,  Código  de  Controle  da  Certidão  8BBD.34BD.A828.BFD3,  emitida  em 
 04/02/2025,  às  18:54:56,  válida  até  03/08/2025;  6.2  -  Certidão  Negativa  de  Débitos 
 Estaduais,  Código  da  certidão  53AE.56B0.37A3.C030,  emitida  em  24/02/2025,  às 
 08:07:12,  válida  por  60  (sessenta)  dias  a  partir  da  data  de  sua  emissão;  6.3  -  As  partes 
 declaram  expressamente  sob  as  penas  da  lei  que,  foram  cientificadas  pela  Tabeliã  da 
 possibilidade  da  obtenção  prévia  da  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais,  nos 
 termos  do  art.  642-A  da  CLT,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  12.440/2011,  conforme 
 Recomendação  nº  03  do  CNJ  e  Oficio-Circular  GEFEX/CGJ  nº  020/2012,  dispensando 
 a  apresentação  da  mesma,  eximindo  este  Serviço  Notarial  e  Registral,  e  seus  titulares  de 
 qualquer  responsabilidade  civil  ou  criminal;  6.4  -  As  partes  declaram  expressamente  sob 
 as  penas  da  lei  que,  foram  cientificadas  pela  Tabeliã  da  possibilidade  da  obtenção  prévia 
 da  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhista  (CNDT),  nos  termos  do  art.  642-A  da  CLT, 
 com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  12.440/2011,  conforme  Recomendação  nº  03  do  CNJ  e 
 Oficio-Circular  GEFEX/CGJ  nº  020/2012,  dispensando  a  apresentação  da  mesma, 
 eximindo  este  Serviço  Notarial  e  Registral,  e  seus  titulares  de  qualquer  responsabilidade 
 civil  ou  criminal;  6.5  -  Certidão  de  Inteiro  Teor  do  o  bjeto  da  matrícula  3.446  do 
 SERVIÇO  NOTARIAL  E  REGISTRAL  DE  PILAR  -  COMARCA  DE  ITABAIANA 
 emitida  em  27/02/2025,  Selo  digital:  AQX27660-947B;  ;  6.6  -  Certificado  de  Cadastro 
 de  Imóvel  Rural  –  CCIR,  relativo  ao  exercício  de  2023,  expedido  pelo  INCRA,  do  qual 
 constam  os  seguintes  dados:  código  do  imóvel  rural:  950.076.039.136-6;  dados  dos 
 titulares:  IRR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA, 
 brasileira,  pessoa  jurídica  de  direito  privado  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
 08.433.602/0001-44,  denominação  do  imóvel:  Fazenda  Pellegra;  Município:  São 
 Miguel  de  Taipu/PB;  módulo  rural  (ha):  21,9600;  número  módulos  rurais:  13,53; 
 módulo  fiscal  (ha):  30,0000;  número  módulos  fiscais:  9,9040,  fração  mínima  de 
 parcelamento  (ha):  2,00;  área  total  de  lançamento:  297,1200  ha;  número  do  CCIR: 
 61538346240,  quitado,  número  de  autenticidade:  09340.18580.11839.02224,  emitido 
 pelo  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura  Familiar  -  MDA  -  Instituto 
 Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  -  INCRA;  7.  que  o  imóvel  encontra-se 
 inscrito,  conforme  Lei  Nº  7.433,  de  18  de  dezembro  de  1985,  regulamentada  pelo 
 Decreto  Nº  93.240,  de  09  de  Setembro  de  1986;  8.  que  a  outorgante  vendedora  declara 
 sob  as  penas  da  lei  (responsabilidade  civil  e  penal)  que  não  existem  ações  reais  e/ou 
 pessoais  reipersecutórias,  ônus  reais,  ou  quaisquer  outros  feitos  judiciais,  impeditivos 
 da  transação  do  imóvel  objeto  desta  escritura;  9.  Esclarecendo  que  deixei  de  expedir  a 
 GUIA  DE  COMUNICAÇÃO  (G.C),  para  a  Distribuição  de  conformidade  com  o  Ato 
 Conjunto  n°  01/2011  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  da  Paraíba,  publicado  no  Diário 
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 da  Justiça  no  dia  12  de  outubro  de  2011,  fica  dispensado  o  recolhimento  da  Guia  de 
 Recolhimento  referente  à  Comunicação  da  presente  Escritura;  10.  que  a  Outorgada 
 Compradora  declara  expressamente  que  foram  dispensadas  as  certidões  relativas  a 
 Tributos  e  Feitos  Ajuizados,  de  acordo  com  o  Provimento  da  Corregedoria  Geral  da 
 Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  eximindo  este  Serviço  Notarial  de  quaisquer 
 responsabilidades;  11.  que  não  foi  feita  a  distribuição  da  presente  escritura  de  acordo 
 com  a  Resolução  Nº  34,  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  datada  de  29  de 
 outubro  de  1996,  devidamente  publicada  no  Diário  da  Justiça,  em  01  de  novembro  de 
 1996;  12.  As  partes  declaram  expressamente  sob  as  penas  da  lei,  que  não  houve 
 intermediação  do  negócio  imobiliário  por  nenhum  profissional  regularmente  inscrito  no 
 Conselho  Regional  –  CRECI,  nos  termos  da  Lei  Estadual  nº  9.807,  de  14  de  Junho  de 
 2012.  13.  As  partes  declaram,  sob  pena  de  responsabilidade  civil  e  criminal,  em  atenção 
 ao  contido  no  art.  292,  V,  do  Código  de  Normas  Extrajudicial  da  Paraíba,  que  o 
 conteúdo  dos  assentos  constantes  nas  certidões  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais 
 continua  inalterados  desde  sua  expedição.  14.  Declaram  que  as  informações  aqui 
 constantes  são  verdadeiras,  inclusive  CPF,  Cédula  de  Identidade  e  demais  documentos 
 apresentados,  isentando  este  Serviço  Notarial  e  Registral  competente  de  quaisquer 
 responsabilidades  quer  sejam  administrativas,  civis  ou  criminais,  e  inclusive  perante  a 
 Receita  Federal  do  Brasil.  15.  Declaram  ainda  que  não  se  enquadram  na  condição  de 
 pessoas  expostas  politicamente,  nos  termos  da  Resolução  do  COAF  nº  31/19  e  do  Art. 
 9º  do  Provimento  88/2019  do  CNJ,  bem  como  que  o  estado  civil  dos  mesmos 
 permanece  inalterados  até  a  presente  data.  16.  Certifico  que  em  consulta  realizada  na 
 CNIB  -  Central  de  Indisponibilidade  de  Bens  da  Outorgante  e  da  Outorgada,  os 
 resultados  foram  Negativos  ,  sendo  gerados  os  respectivos  códigos  HASH:  yg02xg41qi 
 em  nome  de  RR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA, 
 bv7v92xicb  em  nome  de  RONALDO  CARDOSO  DA  COSTA,  rarovzonuw  em  nome 
 de  RAILTON  CARDOSO  DA  COSTA,  vnбuvwv2bk  em  nome  de  AEROCLUBE  DA 
 PARAÍBA,  s58x9itcwg  em  nome  de  ALBERTO  GOMES  BATISTA,  pesquisas 
 realizadas  em  28/02/2025,  conforme  Provimento  do  CNJ  nº  39/2014,  de  25/07/2014. 
 Em  cumprimento  ao  disposto  no  Art.  215,  §1º,  V  do  Código  Civil  Brasileiro  foram 
 cumpridas  todas  as  exigências  legais  e  fiscais  inerentes  à  legitimidade  do  ato.  Os  dados 
 constantes  nesse  documento  foram  utilizados  com  fins  específicos  de  realização  do  ato 
 notarial,  conforme  a  legislação  vigente,  sendo  protegidos  no  que  determina  a  Lei 
 13.709/2018  (LGPD).  Vez  que  os  serviços  notariais  e  de  registro  são  exercidos  em 
 caráter  privado,  por  delegação  do  Poder  Público  e  terão  o  mesmo  tratamento  dispensado 
 às  pessoas  jurídicas  de  direito  público,  para  o  atendimento  de  sua  finalidade  pública,  na 
 persecução  do  interesse  público  e  com  o  objetivo  de  executar  as  competências  legais  ou 
 cumprir  as  atribuições  legais  do  serviço  público.  O  uso  em  finalidade  diversa,  sujeita  o 
 detentor  deste  documento  a  responder  legalmente  por  possíveis  danos  causados  às 
 partes  e/ou  a  terceiros.  Em  atendimento  à  Lei  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  – 
 LGPD  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  as  partes  declaram:  I)  que  submetem 
 seus  dados  pessoais  voluntariamente;  II)  que  estão  cientes  de  que  os  dados  serão 
 fornecidos  aos  sistemas  de  alimentação  obrigatória  como  DOI,  CENSEC,  SINTER, 
 CRI  e  similares  por  imposição  de  norma  legal;  III)  que  estão  cientes  que,  dado 
 o  caráter  público  dos  atos  notarias  e  registrais,  poderá  ser  fornecida  certidão  do 
 presente instrumento a terceiro, bem como de seu registro na matrícula. As partes 
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 requerem  ainda  ao  Registrador  de  Imóveis  competente,  que  proceda  às  averbações 
 necessárias  ao  registro  do  presente  título,  inclusive  as  do  Art.  167,  II,  4  e  5,  da  Lei 
 de  Registro  Público,  sem  a  necessidade  de  apresentar  requerimento  autônomo  para 
 tal  fim,  nos  termos  do  Art.  906  do  Código  de  Normas  Extrajudiciais  da  Paraíba. 
 OUTORGA  DE  PODERES  :  Neste  ato,  a  OUTORGANTE  VENDEDORA  delega 
 poderes  a  OUTORGADA  COMPRADORA  com  a  finalidade  específica  de 
 eventualmente  ratificar  e/ou  retificar  a  presente  escritura  em  caso  de  necessidade, 
 inclusive  em  relação  à  natureza  jurídica  de  compra  e  venda,  podendo  para  tanto  assinar 
 todos  os  documentos  necessários  em  nome  da  VENDEDORA,  podendo  também 
 requerer  documentação  em  repartições  públicas.  REQUERIMENTO:  As  partes 
 requerem  e  autorizam  desde  já  o  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  competente  a  realização 
 de  quaisquer  atos  necessários  ao  registro  da  presente  escritura,  inclusive  registros  de 
 averbação  de  pacto  antenupcial,  alterações  de  estado  civil,  alteração  de  dados  pessoais  e 
 numeração  de  documentos,  retificação  da  descrição  e/ou  inserção  de  dados,  endereço 
 correto,  numeração  atual  do  imóvel,  registro  de  direitos  reais,  averbações  de  cláusulas, 
 sub-rogação,  etc.  Servirá  esta  escritura  como  requerimento  ainda  que  após  seu 
 registro  seja  necessária  alguma  das  providências  antes  mencionadas.  Em 
 atendimento  ao  Provimento  88/2019  CNJ,  as  partes  declaram  que  não  se  enquadram 
 nas  situações  das  pessoas  ali  descritas.  E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  me 
 pediram  que  lavrasse  esta  Escritura,  que  lhes  sendo  lida  em  voz  alta  foi  achada 
 conforme  e  aceita.  Eu,  Mylane  Viegas  Brandão  Grisi,  Titular,  subscrevo  e  assino  em 
 público  e  raso  sinal  que  uso.  Em  testemunho  da  verdade.  Está  conforme  o  original.  Dou 
 fé.  Trasladada  hoje.  Recolhidas  as  Taxas  FARPEN  -  Fundo  de  Apoio  ao  Registro  das 
 Pessoas  Naturais,  no  valor  de  R$  544,94;  FEPJ  -  Fundo  Especial  do  Poder  Judiciário,  no 
 valor  de  R$  2.969,39;  MP  -  Taxa  do  Ministério  Público,  no  valor  de  R$  258,21;  sendo 
 os  Emolumentos  R$  16.137,98,  guia  do  SARE  Nº  0020784739.  Selo  Digital: 
 AQW65172-3KD1  .  Consulte  autenticidade  em  https://selodigital.tjpb.jus.br  .  CERTIFICO 
 que  a  presente  escritura  pública  foi  lavrada  eletronicamente,  recebendo  a  Matrícula 
 Notarial  Eletrônica  sob  nº  072272.2025.02.28.00000522-80  ,  certifico  mais  que  as 
 partes:  RR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA., 
 representada  neste  ato  pelos  seus  sócios,  o  Sr.  RONALDO  CARDOSO  DA  COSTA  e  o 
 Sr.  RAILTON  CARDOSO  DA  COSTA  e  AEROCLUBE  DA  PARAÍBA,  representada 
 neste  ato  pelo  seu  Presidente,  o  Sr.  ALBERTO  GOMES  BATISTA,  conferiram  e 
 assinaram  eletronicamente  o  presente  ato  notarial  eletrônico,  tendo  sido  realizada 
 videoconferência  de  ratificação  de  vontade  das  partes  através  ratificação  de  vontade  das 
 partes  através  do  Sistema  E-Notariado  do  Colégio  Notarial  do  Brasil,  nos  termos  do 
 Provimento  no  149  do  CNJ,  estando  as  assinaturas  das  partes  e  o  manifesto  de 
 assinatura  vinculados  a  arquivo  eletrônico  disposto  em  pasta  GED  Gerenciador 
 Eletrônico de Documentos e que acompanha o presente traslado. 
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 Em testemunho (                    ) da verdade 

 Mylane Viegas Brandão Grisi 
 -Delegatária Titular- 
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AEROCLUBE DA PARAÍBA  

Rodovia PB-082, s/n – Zona Rural * São Miguel de Taipu – PB CNPJ:09.095.183/0001-40 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO AEROCLUBE DA PARAÍBA 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 
dezessete horas, foi aberta em primeira convocação a Assembleia Geral 
Extraordinária do Aeroclube da Paraíba, contudo não havendo o 
quórum mínimo de dois terços dos associados exigido pelo Estatuto 
Social, a sessão foi retomada em segunda chamada às dezoito horas. Na 
ocasião, o Presidente do Aeroclube, Francisco Venâncio Alencar, declarou 
aberta a Assembleia, saudou a todos os presentes e indicou o sócio Bruno 
Vilarim Pimentel Nobre Alencar para presidir os trabalhos, indicação que 
foi aprovada por todos os presentes. O Presidente da Assembleia, Bruno 
Vilarim, por sua vez, indicou a senhora Maria Tereza de Andrade 
Vasconcelos para secretariar, sendo igualmente aprovada a indicação de 
forma unânime. A secretária solicitou aos presentes que registrassem seus 
nomes no chat da plataforma virtual para composição da lista de 
presença, sendo ainda informados os casos de representação por 
procuração, devidamente encaminhados à secretaria. Na ordem do dia, 
iniciou-se a deliberação acerca da validade do parecer do Conselho Fiscal 
da gestão anterior tendo sido aprovado por trinta e seis votos 
favoráveis e sete contrários a anulação do referido parecer. Em seguida 
passou-se à DELIBERAÇAO sobre a verificação de dolo na conduta dos 
conselheiros fiscais da gestão anterior, encerrados os debates, passou-se a 
votação, sendo aprovado por vinte e nove votos favoráveis, dez 
contrários e quatro abstenções que eles agiram com dolo, ou seja, com a 
intenção de levar os sócios ao erro. Posteriormente deliberou-se sobre o 
afastamento do Tesoureiro Alberto Gomes Batista, encerrados os debates, 
passou-se a votação aprovado por trinta e quatro votos favoráveis e 
doze contrários, sendo registrado que em consequência de sua 
exclusão do cargo, e de acordo com o Estatuto Social, assumiu a 
função de Tesoureiro o senhor Raimundo Nonato Rodrigues Lima, até 
então Vice-Tesoureiro eleito na Assembleia Geral Ordinária de 2025. Na 
sequência, deliberou-se sobre o afastamento dos conselheiros fiscais Maria 
do Carmo Mariz e ELIEZER DOS Santos Júnior, encerrados os debates, passou-
se a votação, aprovado por trinta e dois votos favoráveis, cinco 
contrários e nove abstenções, assumindo em ato contínuo, e em 
conformidade com o Estatuto, as cadeiras de membros titulares do 
Conselho Fiscal os suplentes Guilherme Marconi Coutinho de Souza e 
Eudócio Dantas de Oliveira. O item relativo à expulsão de sócios foi 
retirado da pauta, em cumprimento a decisão judicial que suspendeu 
deliberações sobre essa matéria. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Assembleia agradeceu a participação de todos e declarou encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, será 
assinada pelo Presidente da Assembleia e pela Secretária. 

João Pessoa/PB, 08 de setembro de 2025. 

 

Bruno Vilarim Pimentel Nobre Alencar – Presidente da Assembleia 

 

Maria Tereza de Andrade Vasconcelos – Secretária 
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Lista de presença online
 

 
AEROCLUBE DA PARAIBA

 
 Relatório gerado em 09/09/2025 às 18:01

 
AEROCLUBE DA PARAIBA realizou assembleia virtual para discutir e votar 5 itens de pauta. Como resultado,
essa lista de presença online foi submetida à Assembleia Extraordinária encerrada em 08/09/2025 às 21:00.
 
 
Lista de Presença
 
Unidade Nome Participou online Votou online Data
01 Adenir Jonatan Weisheimer Sim Sim 04/09/2025

15:58
02 Adeny S Mascarenhas Sim Sim 28/08/2025

11:46
04 André Ribeiro Coutinho Dalia Sim Sim 28/08/2025

21:41
07 Antônio Marcelino Fernandes Neto Sim Sim 28/08/2025

15:39
08 Bruno Vilarim Alencar Sim Sim 28/08/2025

11:24
09 Carlo Rodrigo Queiroga Buriti Sim Sim 03/09/2025

12:17
10 Cid David De Freitas Sim Sim 28/08/2025

18:25
11 Clovis Gomes De Oliveira Sobrinho Sim Sim 30/08/2025

15:50
12 Eliezer Jorge Dos Santos Junior Sim Sim 08/09/2025

17:41
13 Emidio Vasconcelos Leitão Da

Cunha
Sim Sim 28/08/2025

11:26
14 Eudócio Dantas De Oliveira Sim Sim 29/08/2025

16:07
15 Fábio Moitinho Machado Sim Sim 08/09/2025

17:43
16 Faruk Araujo De Oliveira Sim Sim 28/08/2025

12:45
17 Fernando Heleno Duarte Júnior Sim Sim 28/08/2025

19:37
18 Flávio Felix Do Nascimento Sim Sim 28/08/2025

15:13
20 Francisco Venancio Nobre Alencar Sim Sim 01/09/2025

17:19
24 Gutemberg Diniz De Souza Sim Sim 31/08/2025

07:49
25 Hestevao Lima Sousa Sim Sim 08/09/2025

18:27
26 Higo Luiz Ramos Bruno Sim Sim 28/08/2025

17:19
27 Hilton Souto Maior Neto Sim Não 02/09/2025

12:30
28 Hugo Freire Muniz Junior Sim Sim 28/08/2025

20:50
29 Hugo Montenegro Da Moura

Henriques
Sim Sim 03/09/2025

08:19
30 Igor Santos Araujo Sim Sim 30/08/2025

16:06
32 João Carlos Martins De Medeiros Sim Sim 04/09/2025

07:46
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34 José Claudiano Ferreira De
Abrantes

Sim Sim 30/08/2025
11:52

35 Lucas Escudero Sim Sim 29/08/2025
10:26

36 Manoel Da Anunciação Ferreira
Ramos Junior

Sim Sim 28/08/2025
19:46

37 Manoel Marques De Souto Nobrega Sim Sim 01/09/2025
15:23

38 Marcos Antônio Lopes De Brito Sim Sim 02/09/2025
21:51

39 Marcos Lemos Baracuhy Sim Sim 30/08/2025
18:34

42 Maria Do Carmo Mariz Lima Sim Sim 08/09/2025
17:43

43 Onaldo Jorge Veloso Sim Sim 03/09/2025
12:12

44 Petronio Nóbrega Do Amaral Sim Sim 28/08/2025
17:33

45 Raimundo Nonato Rodrigues Lima Sim Sim 08/09/2025
17:56

46 Rolf Tambke Sim Sim 29/08/2025
13:33

47 Romerio De Holanda Teixeira Sim Sim 28/08/2025
21:28

48 Rômulo Araújo Carvalho Sim Sim 03/09/2025
05:55

49 Sergio Dantas De Menezes Sim Sim 28/08/2025
16:08

50 Viviana Targa De Menezes Sim Sim 28/08/2025
15:36

52 Silvio De Bastos Silva Sim Sim 30/08/2025
11:52

Total de unidades participantes: 40
Total de unidades votantes: 39
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Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (20/10/2025), 
na cidade de João Pessoa, Paraíba, na plataforma virtual Google Meet – 
conforme Edital de Convocação datado de 9 de outubro de 2025 –, foi realizada 
a Assembleia Geral Extraordinária (AGE) do Aeroclube da Paraíba. A 
primeira convocação estava marcada para as dezessete horas, exigindo-se o 
quórum qualificado de dois terços (2/3) dos associados, conforme previsto no 
Estatuto Social; todavia, constatada a insuficiência do número de participantes 
naquela ocasião, a AGE foi automaticamente reconvocada para as dezoito 
horas(18:00h), em segunda convocação, instalando-se legalmente com 
qualquer número de associados presentes, conforme previsto também no 
Estatuto. Instalada a Assembleia às dezoito horas em ponto (18:00h), o 
Presidente do Aeroclube da Paraíba, Senhor Venâncio Alencar, saudou os 
presentes, agradecendo a participação dos sócios em uma segunda-feira 
considerada cansativa, mas cujos assuntos postos em pauta eram da mais alta 
relevância para a saúde patrimonial e jurídica da Associação. Em seguida, 
procedeu-se à constituição da mesa diretora, fundamental para a condução dos 
complexos debates previstos na Ordem do Dia. Por indicação do Presidente 
Venancio Alencar, e inexistindo qualquer manifestação contrária por parte dos 
sócios presentes, foi aclamado para presidir os trabalhos o sócio Senhor Bruno 
Vilarim. Para secretariar a Assembleia e auxiliar na confecção desta Ata, bem 
como na gestão da tecnologia de mídia, foi eleito o Senhor Gabriel Amorim, 
representante da empresa SEMOG. Ambos foram aprovados por unanimidade 
dos presentes, conferindo-lhes os poderes necessários para a condução clara, 
objetiva e transparente dos temas a serem abordados, em especial dada a 
natureza sensível e litigiosa dos pontos da pauta. Registraram-se as presenças 
dos sócios e respectivos representantes: Bruno Vilarim Alencar; Onaldo Jorge 
Veloso; Adeny S. Mascarenhas; Uiara Jooyce de O. Viana, representando Adenir 
Jonatan Weisheimer; Igor Santos Araujo; Francisco Venancio Nobre Alencar; Cid 
David de Freitas; Petronio Nóbrega do Amaral; Marcos Antônio Lopes de Brito; 
Viviana Targa de Menezes; José Claudiano Ferreira de Abrantes; Hugo 
Montenegro da Moura Henriques; Fernando Heleno Duarte Júnior; Hilton Souto 
Maior Neto; Manoel da Anunciação Ferreira Ramos Junior; Hugo Freire Muniz 
Junior; André Ribeiro Coutinho Dalia; Eudócio Dantas de Oliveira; Sérgio Dantas 
de Menezes; Emídio Vasconcelos Leitão da Cunha; Marcus Antonius Gouveia 
de Oliveira; Carlo Rodrigo Queiroga Buriti; Higo Luiz Ramos Bruno; e Hestevão 
Lima Sousa. O Presidente da Mesa, Senhor Bruno Vilarim, procedeu à leitura 
detalhada da Ordem do Dia, que fora convocada por decisão unânime da 
Diretoria, nos termos do Estatuto Social, com o intuito de deliberar sobre pontos 
cruciais relacionados ao patrimônio e à segurança jurídica do Aeroclube e seus 
associados, destacando a necessidade de revisão urgente de atos da gestão 
anterior face às irregularidades e prejuízos constatados. O primeiro ponto posto 
em discussão dizia respeito ao contrato de permuta celebrado com a Construtora 
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da Terra. O Presidente da Mesa contextualizou o problema, informando que o 
contrato de permuta fixou para o Aeroclube apenas vinte por cento (20%) da 
área privativa vendável no empreendimento, contradizendo deliberação 
assemblear anterior da gestão passada, que previa um percentual de vinte e 
nove por cento (29%), percentual este que, segundo levantamentos técnicos, 
atingiria o valor mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
aprovado para a negociação dos terrenos. A diferença entre o percentual 
contratado e o percentual deliberado representa um acréscimo de 1.259,28 
m² de área, equivalente a aproximadamente R$ 10.700.000,00 (dez milhões e 
setecentos mil reais) em valores atuais de mercado, configurando um prejuízo 
material e notório ao patrimônio da Associação. Adicionalmente, foi ressaltado 
o vício formal na alienação, caracterizado pela ausência da assinatura do 
Tesoureiro no ato da escritura, em clara desobediência à exigência estatutária 
do Aeroclube, além da inobservância da obrigatoriedade de deliberação 
assemblear prévia para alienação de bens do clube, conforme dispõe o Artigo 
12 do Estatuto Social. O Presidente da Mesa deixou claro que a deliberação 
deveria ser tomada entre duas opções principais: Opção A: Manter o contrato 
atual de 20% e buscar sanar apenas os vícios formais (com nova assinatura); ou 
Opção B: Determinar a renegociação imediata do percentual para 29% (ou outro 
valor mais vantajoso), além da correção dos vícios formais, com a ressalva de 
que a busca pela renegociação, em caso de negativa da Construtora da Terra, 
demandaria uma custosa e longa ação judicial. O sócio Cid manifestou-se, 
levantando a possibilidade de recuperação de valor, estimando que, se fosse 
possível reverter a negociação de apenas um dos dezoito lotes, o Aeroclube 
poderia levantar cerca de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), 
reforçando que "o que nós temos a perder, a gente já perdeu", e que a busca 
pelo ressarcimento integral é a conduta mais acertada. O sócio Junior reiterou a 
necessidade de se verificar a legalidade da transação, questionando a 
autoridade da gestão passada de estruturar um terreno sem a devida autorização 
da Assembleia, ratificando a passividade de nulidade do ato, o que ensejaria 
uma demanda jurídica para regularizar o percentual e o valor o socio  Hilton 
Souto Maior ponderou sobre os riscos de uma demanda judicial, principalmente 
em relação às elevadas custas processuais na Paraíba e a possibilidade de 
sucumbência, sugerindo que a primeira via fosse sempre a negociação 
administrativa para equacionar o percentual. O Presidente Bruno Vilarim e o 
sócio Sid contestaram, afirmando que a escritura era nula de pleno direito e não 
apenas objeto de interpretação, devido à dupla nulidade (ausência de assinatura 
do Tesoureiro e alienação patrimonial sem aprovação assemblear), o que 
enfraqueceria juridicamente a posição da construtora em um eventual litígio. A 
representante do senhor Adenir Jonatan, a senhora Uiara Viana questionou 
sobre a viabilidade da negociação, tendo o Presidente da Mesa informado sobre 
uma conversa preliminar com o proprietário da Construtora da Terra, o qual 
demonstrou receptividade, mas, naturalmente, está amparado por uma escritura 
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pública registrada, cuja anulação exige, em última instância, uma decisão 
judicial. Foi ainda esclarecido, com a participação do Presidente Venâncio, que 
as áreas de permuta não estão disponíveis imediatamente, estando 
condicionadas a prazos longos (até 12 anos após a emissão do Alvará de 
Construção, sem prazo fixado para o Alvará), o que reforça a fragilidade do 
acordo inicial e a urgência de renegociação. O sócio Emídio Dantas manifestou 
seu voto, antes de se retirar por compromisso inadiável, reiterando 
que "absolutamente nada que foi feito de forma ilegal seja aceito" e que a 
Associação deve buscar a correção de todos os atos dentro dos princípios da 
legalidade. Encerradas as discussões, o Presidente da Mesa colocou as opções 
em votação. Inquiridos os presentes sobre a manutenção do contrato atual de 
20%, nenhum sócio se manifestou favoravelmente. Colocada em votação 
a Opção B, que determina a renegociação imediata do percentual para 
patamares superiores a 20%, visando o percentual de 29% anteriormente 
deliberado e a correção dos vícios formais, todos os sócios presentes 
manifestaram sua concordância por unanimidade. Restou DELIBERADO E 
APROVADO, POR UNANIMIDADE, que: A Diretoria do Aeroclube, 
representada pelo Presidente e demais membros designados, deverá buscar a 
imediata renegociação extrajudicial com a Construtora da Terra (e demais 
envolvidos) para elevar o percentual de permuta para 29% ou outro percentual 
que otimize o ressarcimento financeiro ao Aeroclube, corrigindo os vícios formais 
da escritura. Caso a renegociação amigável não seja bem-sucedida, o Aeroclube 
da Paraíba fica autorizado a ingressar com a competente ação judicial para 
anular o ato jurídico viciado e buscar a recomposição do seu patrimônio. O 
Presidente Bruno Vilarim introduziu o segundo ponto, ressaltando a justificativa: 
o contrato com a Construtora da Terra prevê 12 anos para entrega das áreas, 
mas o prazo somente começa a contar após o Alvará de Construção, sem 
estipular um prazo máximo para que este seja solicitado ou emitido. No caso 
da MGA, os prazos também são longos e condicionados à entrega do Parque da 
Cidade pela Prefeitura. Esta indeterminação permite a postergação indefinida do 
início das obras, prejudicando o direito dos 43 sócios de receberem suas áreas 
em tempo razoável. O sócio Deny manifestou preocupação com a fragilidade 
temporal e a discrepância dos valores (R$ 3.700,00 por m² há dois anos), 
sugerindo que a assessoria jurídica aponte a melhor estratégia judicial em caso 
de litígio, considerando o valor da causa (escritura ou diferença) e as custas 
estimadas, para provisionamento de caixa. O Presidente da Mesa reiterou que o 
caminho judicial inviabilizaria o projeto das construtoras, especialmente a 
emissão do Alvará, o que confere força à negociação extrajudicial. O sócio Cid 
(Davi Freitas) ponderou que, embora as construtoras tenham interesse no lucro 
e o Parque da Cidade acelere a valorização, a Construtora da Terra, por deter 
dois terrenos, priorizará a construção naquele que não possui vínculo de 
permuta, reforçando que o prazo não será breve. Ele sugere a negociação de 
permuta por imóveis prontos em outras localidades, o que foi debatido como uma 
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possibilidade particular, sem prejuízo da deliberação assemblear sobre o prazo 
geral. A senhora Uiara Viana (representante de Adenir Jonatan Weisheimer) 
concordou que as questões de prazo e de percentual (Item I) se concatenam e 
devem ser consideradas na renegociação, buscando um prazo provisional para 
a emissão do Alvará e o início efetivo da obra, garantindo a viabilidade do projeto. 
O Presidente da Mesa procedeu à votação, questionando se os sócios 
concordavam em manter o prazo tal como está (indefinido), não havendo 
qualquer manifestação favorável. Restou DELIBERADO E APROVADO, POR 
UNANIMIDADE, que a Diretoria do Aeroclube da Paraíba fica autorizada a 
renegociar e fixar um prazo objetivo e razoável para o início das obras e a 
emissão dos respectivos Alvarás junto à Construtora da Terra e à MGA. Caso 
não haja solução extrajudicial satisfatória para a fixação do prazo, o Aeroclube 
demandará judicialmente para garantir a execução do contrato em termos 
definidos e justos. O Presidente Bruno Vilarim introduziu o terceiro ponto, 
explicando que, embora o Aeroclube tivesse direito a 1.670 m² líquidos com a 
permuta da MGA (já descontada a corretagem de 5% sobre a área permutada), 
a escritura indicava uma cessão adicional de 588 m² à Imobiliária, totalizando 
uma dedução superior ao previsto e que se referia a 5% dos R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) projetados inicialmente, e não sobre a área 
permutada. Esta cessão, feita de modo inadequado, reduzia drasticamente a 
área a ser recebida pelos sócios. Foi informado que houve conversas 
preliminares com as imobiliárias, as quais se mostraram dispostas a retificar o 
aditivo contratual para que a corretagem incida sobre a área efetivamente 
negociada na permuta, e não sobre o valor global e projetado do 
empreendimento, o que é fundamental para resguardar o patrimônio do 
Aeroclube. O Presidente da Mesa buscou a deliberação dos sócios sobre a 
correção desses valores: Posto em votação se os sócios eram contrários à 
retificação dos valores para fins de comissão, visando a recuperação da área 
indevidamente cedida, nenhum sócio se manifestou contrário. 
Restou DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que a comissão 
do Aeroclube buscará a retificação imediata da cessão adicional de 588 
m² junto à MGA e à Construtora da Terra, garantindo que a comissão de 
corretagem de 5% incida apenas sobre a área de permuta efetivamente 
negociada em cada construtora, restabelecendo a área líquida de permuta em 
benefício dos sócios, conforme os termos acordados com as imobiliárias. O 
Presidente da Mesa propôs a retirada dos Itens IV (Critério de Alocação das 
Áreas Construídas Futuras), V (Divisão de Área Remanescente - os 1.707 m² 
que sobrariam se apenas os R$ 500.000,00 fossem convertidos em área) e VI 
(Compensação Financeira dos R$ 35.000,00 remanescentes a cada sócio), 
tendo em vista que todos esses pontos dependem da conclusão bem-sucedida 
da renegociação dos percentuais e prazos com as construtoras (Itens I e II) e da 
definição do capital a ser levantado com a venda do lote remanescente (Item 
VII). A proposta de retirada de pauta foi aceita por todos, deliberando-se por 
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unanimidade que os Itens IV, V e VI fossem retirados temporariamente da 
pauta, devendo ser objeto de nova convocação de Assembleia tão logo os 
números e as condições das permutas estejam formalmente redefinidos. 
Passou-se à deliberação sobre o futuro do último lote remanescente, o Lote 
2163, o menor de todos, com uma área total aproximada de 2.100 m². O 
Presidente do Aeroclube, Senhor Venâncio, interveio para expor a urgência 
premente de se desfazer desse terreno, seja por venda ou permuta, alertando 
todos os sócios para o risco fiscal iminente. O Presidente reiterou sua 
experiência pessoal e profissional, afirmando que a Receita Federal do Brasil, 
ao investigar a operação de venda dos 18 lotes anteriores e a movimentação 
financeira de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) sem a devida 
documentação fiscal e, em alguns casos, sem passar pelas contas do Aeroclube, 
inevitavelmente "baterá na porta" da Associação para cobrar impostos e multas. 
Venâncio alertou que, nesse cenário, o Fisco irá congelar e tomar o único bem 
que resta em nome do Aeroclube, que é justamente o Lote 2163, e que o custo 
de defender o Aeroclube judicialmente contra o Fisco é altíssimo, podendo atingir 
centenas de milhares de reais, além de exigir recursos que a Associação não 
possui em caixa, estando o dinheiro atual comprometido com o custeio 
operacional dos próximos dois anos. Diante do risco, a Assembleia passou a 
discutir se a alienação deveria ser feita em dinheiro (venda) ou em área 
construída (permuta). O sócio Cid (Davi Freitas) apresentou as duas propostas 
concretas, formais e factíveis obtidas por prospectação: Nelson Lira (Opção 
Posto Opção): Proposta de R$ 7.350.000,00 (sete milhões, trezentos e 
cinquenta mil reais) à vista, mediante carta de crédito com liquidação rápida 
(aproximadamente 10 dias). Construtora Pirâmide: Proposta mista de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais) parcelados em dez vezes, mais o restante 
em área construída. O Presidente da Mesa salientou que a venda em dinheiro 
era a opção mais vantajosa neste momento, não apenas para saldar as dívidas 
imediatas (principalmente o pagamento da diferença dos R$ 35.000,00 aos 
sócios, dos débitos de Hugo, e dos valores devidos a Rolf e Germano), mas 
também para criar um caixa de reserva para os investimentos prioritários e 
defesas judiciais, além de evitar a perda do patrimônio para o Fisco. 
DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que a alienação do Lote 
2163 deveria ser feita, prioritariamente, em dinheiro, podendo ser flexibilizado 
um percentual máximo de dez por cento (10%) em permuta de área para 
otimizar o valor de venda. Definida a modalidade de venda, a Assembleia 
discutiu o valor de referência. O sócio Cid explicou que o valor de R$ 
7.350.000,00 (sete milhões, trezentos e cinquenta mil reais) foi alcançado 
respeitando a deliberação da assembleia da gestão anterior, que fixou o valor 
mínimo de venda em R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) para a área 
total de 54.000 m², o que corresponde a R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 
por metro quadrado, sendo que a proposta atual considera o preço de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por metro quadrado. Foi ressaltado que 
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este valor de R$ 3.500,00/m² é superior ao preço pelo qual os 18 lotes anteriores 
foram vendidos, configurando, portanto, o valor mínimo de mercado a ser 
considerado atualmente pelo Aeroclube para transações corretas. 
DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que o valor mínimo de 
referência para a venda do Lote 2163 fica fixado em R$ 7.350.000,00 (sete 
milhões, trezentos e cinquenta mil reais), com os termos de pagamento 
flexíveis de 90% em dinheiro e 10% em permuta. O Presidente Venâncio solicitou 
a nomeação de uma comissão de sócios para acompanhar e validar a 
negociação com os pretendentes, garantindo a lisura e a transparência do 
processo, especialmente no que tange aos valores e formas de pagamento. Foi 
debatida a composição desta comissão, com a manutenção dos membros da 
comissão anterior e a inclusão de Deny e Serjão, ficando a composição aberta a 
quem mais quisesse participar. O sócio Claudiano Abrantes Brandão se 
manifestou voluntariamente abrindo mão de sua participação, sugerindo a 
inclusão de Deny em seu lugar, com o objetivo de garantir a legitimidade da nova 
comissão em um contexto de correção de vícios da gestão anterior. 
DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que a Comissão de 
Negociação será composta pelos sócios aptos e dispostos, sendo 
confirmados:  Viviana Targa, Junior, Deny, Sérgio Menezes, Hugo 
Freire e Faruk, com a participação aberta a qualquer outro sócio interessado, 
incumbindo-os de avaliar as propostas, negociar os termos de pagamento e o 
valor mínimo fixado, reportando-se à Diretoria e aos sócios. A Assembleia 
discutiu a destinação dos recursos líquidos provenientes da venda do Lote 2163 
(com valor estimado em aproximadamente R$ 6.900.000,00 – seis milhões e 
novecentos mil reais – após desconto da corretagem de 5%). O sócio Cid propôs 
uma divisão que garantisse a solvência do Aeroclube e o pagamento dos sócios. 
Foi consensualmente decidido que a prioridade de uso dos recursos seria: 
Liquidação de Débitos Pendentes com Sócios: Cobrir o remanescente de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por sócio, mais o pagamento total aos sócios 
que não receberam a primeira parcela (como Hugo Freire, que deve receber o 
saldo de R$ 200.000,00; Rolf Tumk e Germano Toscano, que devem receber o 
valor integral de R$ 500.000,00). Foi acordado que o pagamento do Hugo Freire 
seria realizado em dinheiro e que os débitos de Rolf e Germano seriam 
negociados com tratamento prioritário em área (permuta), dada a manifestação 
preliminar favorável de seus representantes, evitando-se o comprometimento do 
caixa do Aeroclube com volumes elevados, mas resguardando o direito de todos. 
Rateio de Valor Adicional em Espécie: Distribuir o valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) por sócio, valor este que já inclui os R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais) remanescentes da primeira divisão (ou seja, um acréscimo de R$ 
65.000,00). Este valor seria dividido entre os 43 sócios, com a ressalva de que 
o que fosse negociado em área com Rolf e Germano seria abatido do valor total 
a ser rateado em dinheiro. Reserva de Capital para Investimento: O valor 
remanescente em caixa após o rateio e a liquidação das dívidas (estimado em 



 

AEROCLUBE DA PARAÍBA  
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO AEROCLUBE DA 

PARAÍBA 

 

Rodovia PB-082, s/n – Zona Rural * São Miguel de Taipu – PB 

R$ 2.600.000,00 – dois milhões e seiscentos mil reais – se mantido o rateio de 
R$ 100.000,00 por sócio), seria destinado a investimentos no Aeroclube, 
como a aquisição da escola de aviação, a compra de aeronave e a aquisição de 
uma subsede em João Pessoa, garantindo a funcionalidade e o objetivo social 
da Associação. DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que os 
recursos líquidos da venda serão prioritariamente utilizados para saldar os 
débitos de Hugo, Rolf e Germano (este último preferencialmente em área) e 
distribuir R$ 100.000,00 (cem mil reais) por sócio (incluindo a compensação 
dos R$ 35.000,00 devidos). O saldo remanescente será depositado em conta 
para investimentos, os quais deverão ser submetidos à aprovação da 
Assembleia em futura reunião. O Preente da Mesa, Bruno Vilarim, expôs a 
delicada situação do contrato da oficina, pertencente ao ex-sócio Fábio Moitinho, 
excluído da Associação. O contrato anterior continha diversos vícios e era 
desvantajoso para o Aeroclube, gerando inclusive uma demanda judicial 
(Interdito Proibitório) iniciada pela Oficina contra a Associação devido à 
suspensão das atividades determinada pela Diretoria, motivada pela falta de 
documentação do locatário. A Diretoria, por meio da comissão composta por 
Júnior e Romero (que participou acompanhado e externou seu consenso por 
telefone), negociou uma proposta que visa pacificar o ambiente e garantir um 
serviço essencial ao Aeroclube. A proposta consiste em: Contrato de cinco (5) 
anos de duração, dando segurança ao locatário para investimentos. Valor de 
aluguel de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais durante os primeiros doze 
(12) meses (todo o ano de 2026), com o reconhecimento de que este valor está 
aquém do preço de mercado. Reajuste obrigatório do valor do aluguel após o 
primeiro ano, com base em análise do faturamento e parâmetros de mercado, 
sendo a renegociação pautada em assembleia. 30% (trinta por cento) de 
desconto na mão de obra para os sócios do Aeroclube que utilizarem os 
serviços da oficina. Isenção total de custos de mão de obra para todas as 
aeronaves de propriedade do Aeroclube, que deverá fornecer apenas as peças. 
Retirada da ação judicial (Interdito Proibitório) movida pela oficina contra o 
Aeroclube. Vedação expressa à hangaragem de aeronaves próprias da oficina 
ou de terceiros sob sua responsabilidade, eliminando a concorrência direta com 
o hangar do Aeroclube, o que era uma perda de receita significativa no contrato 
anterior. O sócio Deny expressou voto vencido, criticando o valor de R$ 5.000,00 
como surreal e muito a quem do mercado, sugerindo que o Aeroclube deveria 
obter um valor mensal mais justo para um local tão privilegiado. O sócio Júnior, 
em contrapartida, defendeu a proposta, contextualizando que a negociação foi 
árdua, que o valor pago está em conformidade com o mercado de cidades como 
São Miguel do Taipu (onde o galpão está situado, e não em João Pessoa), e que 
este é um incentivo necessário para a oficina no primeiro ano de operação, 
adicionando o benefício da isenção da mão de obra para as aeronaves do 
Aeroclube. O Presidente da Mesa explicou que a aceitação do valor de R$ 
5.000,00 por um ano é um custo estratégico para resolver o contencioso 
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judicial, evitar a perda de um serviço essencial e garantir que um novo contrato, 
com vistas ao reajuste justo em 12 meses, seja firmado com todas as garantias 
jurídicas necessárias e a eliminação dos vícios e cláusulas prejudiciais que 
constavam do contrato anterior. A opção de não aceitar o acordo implicaria em 
mais um ano de briga judicial, sem receita e com custos para a Associação. 
Encerradas as discussões, o Presidente da Mesa, Bruno Vilarim, submeteu a 
proposta a votação. DELIBERADO E APROVADO, POR MAIORIA, o 
novo Contrato de Cinco (5) Anos com a Oficina, com a revisão obrigatória do 
valor do aluguel após o primeiro ano de utilização (2026), e a inclusão das 
cláusulas benéficas de desconto para sócios e isenção de mão de obra nas 
aeronaves do Aeroclube. O voto contrário do sócio Deny foi devidamente 
registrado, prevalecendo a vontade da maioria. Após a deliberação dos itens da 
Ordem do Dia, o Presidente da Mesa abriu a palavra para informes e assuntos 
gerais de interesse da Associação: O sócio Marcos Brito questionou sobre a 
situação dos terrenos de Nego do Bem Mais. O Presidente Bruno Vilarim 
informou que, na negociação de compra da área do Aeroclube, uma área 
significativa (estimada em 10 hectares), vizinha ao hangar de Nego, teria ficado 
fora da propriedade do Aeroclube, mas dentro dos muros, com acesso à pista. A 
gestão anterior, de forma ilegítima, concedeu escritura que autorizava Nego a 
ter acesso à pista e, possivelmente, vender terrenos para hangaragem dentro da 
propriedade. A Diretoria atual convocou Nego para uma reunião (com a presença 
de membros do Conselho Consultivo) e propôs que Nego doasse a área em 
questão ao Aeroclube, em troca de ser reconhecido como sócio benemérito e 
ter acesso à pista pelo hangar já existente. Nego ficou de levar a proposta à sua 
assessoria jurídica. Foi determinado que, após o luto do falecimento do pai de 
Nego, um novo prazo de 10 dias seria concedido para a posição final, sendo esta 
informação compartilhada aos sócios por e-mail e WhatsApp, para que, em caso 
de negativa, o Aeroclube ingresse com ação judicial para fechar o acesso e 
anular o ato viciado. O sócio Sérgio Menezes reforçou que a Diretoria está 
mantendo a transparência e a prestação de contas mensal aos sócios, com 
o envio dos balancetes e extratos detalhados para os e-mails de todos, 
garantindo que as informações financeiras estejam sempre acessíveis, refletindo 
a nova postura da gestão, que opera em total lisura, em contraste com o que 
ocorria no passado. O Presidente Bruno Vilarim informou o status das ações 
judiciais em curso: Ação de Ressarcimento: Foi ajuizada uma ação contra o 
ex-presidente Alberto Gomes Batista buscando a devolução dos valores de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) pagos indevidamente no contrato com a 
Aeroviews (ex socio Romulo). O juiz determinou o pagamento de custas judiciais 
(estimadas em R$ 29.000,00), e o Aeroclube está buscando a redução dessas 
custas. Notícia Crime: Foi protocolada uma representação criminal (notícia 
crime) junto ao Ministério Público visando apurar os crimes, com base nas 
irregularidades contratuais. Expulsão de Sócios: Sobre a ação movida pelos 
ex-sócios Maria do Carmo, Fábio Moitinho e Elieser Santo Júnior, que buscavam 
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a reintegração após a decisão de expulsão da Diretoria, foi informado que, 
embora tivessem inicialmente obtido uma liminar na 16ª Vara Cível, o Aeroclube 
agravou da decisão, e a Desembargadora do Tribunal de Justiça cassou a 
liminar, mantendo integralmente a decisão do Aeroclube pelo afastamento dos 
referidos ex-sócios, validando a correção dos atos da atual Diretoria. Novas 
ações judiciais estão em fase de confecção e serão demandadas nos próximos 
dias, mantendo o compromisso de buscar o ressarcimento integral do Aeroclube. 
Esgotados os assuntos da Ordem do Dia, e não havendo mais manifestações 
relevantes a serem debatidas para fins de deliberação, o Presidente da Mesa, 
Senhor Bruno Vilarim, declarou encerrada a Assembleia Geral Extraordinária às 
vinte e uma horas e cinquenta e dois minutos (21:52h) do dia 20 de outubro de 
2025, agradecendo a participação de todos os sócios e a atuação da Diretoria 
na condução da nova fase de transparência e correção de vícios do Aeroclube. 
A presente ata foi lavrada por meio eletrônico e será transcrita em livro próprio, 
assinada pelo Presidente e pelo Secretário da Assembleia, bem como pelos 
demais membros da Mesa e Diretoria. 
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 o  Decreto  n°  93.240  de  09  de  setembro  de  1986,  no  seu  Art.  1º,  V,§  2º,  eximindo  este 
 Serviço  Notarial  e  Registral,  e  seus  titulares  de  qualquer  responsabilidade  civil  ou 
 criminal.  Assim  o  disseram  e  dou  fé;  4.  que  ficam  arquivadas  nesta  serventia  cópias  dos 
 documentos  apresentados  e  exigidos  por  lei;  5.  que  foram  dispensadas  a  presença  de 
 testemunhas,  conforme  Provimento  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Estado  da 
 Paraíba;  6.  que  foram  apresentadas  as  seguintes  CERTIDÕES  :  6.1  -  Certidão  Positiva 
 Com  Efeitos  de  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa 
 da  União,  Código  de  Controle  da  Certidão  8BBD.34BD.A828.BFD3,  emitida  em 
 04/02/2025,  às  18:54:56,  válida  até  03/08/2025;  6.2  -  Certidão  Negativa  de  Débitos 
 Estaduais,  Código  da  certidão  53AE.56B0.37A3.C030,  emitida  em  24/02/2025,  às 
 08:07:12,  válida  por  60  (sessenta)  dias  a  partir  da  data  de  sua  emissão;  6.3  -  As  partes 
 declaram  expressamente  sob  as  penas  da  lei  que,  foram  cientificadas  pela  Tabeliã  da 
 possibilidade  da  obtenção  prévia  da  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais,  nos 
 termos  do  art.  642-A  da  CLT,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  12.440/2011,  conforme 
 Recomendação  nº  03  do  CNJ  e  Oficio-Circular  GEFEX/CGJ  nº  020/2012,  dispensando 
 a  apresentação  da  mesma,  eximindo  este  Serviço  Notarial  e  Registral,  e  seus  titulares  de 
 qualquer  responsabilidade  civil  ou  criminal;  6.4  -  As  partes  declaram  expressamente  sob 
 as  penas  da  lei  que,  foram  cientificadas  pela  Tabeliã  da  possibilidade  da  obtenção  prévia 
 da  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhista  (CNDT),  nos  termos  do  art.  642-A  da  CLT, 
 com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  12.440/2011,  conforme  Recomendação  nº  03  do  CNJ  e 
 Oficio-Circular  GEFEX/CGJ  nº  020/2012,  dispensando  a  apresentação  da  mesma, 
 eximindo  este  Serviço  Notarial  e  Registral,  e  seus  titulares  de  qualquer  responsabilidade 
 civil  ou  criminal;  6.5  -  Certidão  de  Inteiro  Teor  do  o  bjeto  da  matrícula  3.446  do 
 SERVIÇO  NOTARIAL  E  REGISTRAL  DE  PILAR  -  COMARCA  DE  ITABAIANA 
 emitida  em  27/02/2025,  Selo  digital:  AQX27660-947B;  ;  6.6  -  Certificado  de  Cadastro 
 de  Imóvel  Rural  –  CCIR,  relativo  ao  exercício  de  2023,  expedido  pelo  INCRA,  do  qual 
 constam  os  seguintes  dados:  código  do  imóvel  rural:  950.076.039.136-6;  dados  dos 
 titulares:  IRR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA, 
 brasileira,  pessoa  jurídica  de  direito  privado  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
 08.433.602/0001-44,  denominação  do  imóvel:  Fazenda  Pellegra;  Município:  São 
 Miguel  de  Taipu/PB;  módulo  rural  (ha):  21,9600;  número  módulos  rurais:  13,53; 
 módulo  fiscal  (ha):  30,0000;  número  módulos  fiscais:  9,9040,  fração  mínima  de 
 parcelamento  (ha):  2,00;  área  total  de  lançamento:  297,1200  ha;  número  do  CCIR: 
 61538346240,  quitado,  número  de  autenticidade:  09340.18580.11839.02224,  emitido 
 pelo  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura  Familiar  -  MDA  -  Instituto 
 Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária  -  INCRA;  7.  que  o  imóvel  encontra-se 
 inscrito,  conforme  Lei  Nº  7.433,  de  18  de  dezembro  de  1985,  regulamentada  pelo 
 Decreto  Nº  93.240,  de  09  de  Setembro  de  1986;  8.  que  a  outorgante  vendedora  declara 
 sob  as  penas  da  lei  (responsabilidade  civil  e  penal)  que  não  existem  ações  reais  e/ou 
 pessoais  reipersecutórias,  ônus  reais,  ou  quaisquer  outros  feitos  judiciais,  impeditivos 
 da  transação  do  imóvel  objeto  desta  escritura;  9.  Esclarecendo  que  deixei  de  expedir  a 
 GUIA  DE  COMUNICAÇÃO  (G.C),  para  a  Distribuição  de  conformidade  com  o  Ato 
 Conjunto  n°  01/2011  da  Corregedoria  Geral  de  Justiça  da  Paraíba,  publicado  no  Diário 
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 da  Justiça  no  dia  12  de  outubro  de  2011,  fica  dispensado  o  recolhimento  da  Guia  de 
 Recolhimento  referente  à  Comunicação  da  presente  Escritura;  10.  que  a  Outorgada 
 Compradora  declara  expressamente  que  foram  dispensadas  as  certidões  relativas  a 
 Tributos  e  Feitos  Ajuizados,  de  acordo  com  o  Provimento  da  Corregedoria  Geral  da 
 Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  eximindo  este  Serviço  Notarial  de  quaisquer 
 responsabilidades;  11.  que  não  foi  feita  a  distribuição  da  presente  escritura  de  acordo 
 com  a  Resolução  Nº  34,  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  datada  de  29  de 
 outubro  de  1996,  devidamente  publicada  no  Diário  da  Justiça,  em  01  de  novembro  de 
 1996;  12.  As  partes  declaram  expressamente  sob  as  penas  da  lei,  que  não  houve 
 intermediação  do  negócio  imobiliário  por  nenhum  profissional  regularmente  inscrito  no 
 Conselho  Regional  –  CRECI,  nos  termos  da  Lei  Estadual  nº  9.807,  de  14  de  Junho  de 
 2012.  13.  As  partes  declaram,  sob  pena  de  responsabilidade  civil  e  criminal,  em  atenção 
 ao  contido  no  art.  292,  V,  do  Código  de  Normas  Extrajudicial  da  Paraíba,  que  o 
 conteúdo  dos  assentos  constantes  nas  certidões  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais 
 continua  inalterados  desde  sua  expedição.  14.  Declaram  que  as  informações  aqui 
 constantes  são  verdadeiras,  inclusive  CPF,  Cédula  de  Identidade  e  demais  documentos 
 apresentados,  isentando  este  Serviço  Notarial  e  Registral  competente  de  quaisquer 
 responsabilidades  quer  sejam  administrativas,  civis  ou  criminais,  e  inclusive  perante  a 
 Receita  Federal  do  Brasil.  15.  Declaram  ainda  que  não  se  enquadram  na  condição  de 
 pessoas  expostas  politicamente,  nos  termos  da  Resolução  do  COAF  nº  31/19  e  do  Art. 
 9º  do  Provimento  88/2019  do  CNJ,  bem  como  que  o  estado  civil  dos  mesmos 
 permanece  inalterados  até  a  presente  data.  16.  Certifico  que  em  consulta  realizada  na 
 CNIB  -  Central  de  Indisponibilidade  de  Bens  da  Outorgante  e  da  Outorgada,  os 
 resultados  foram  Negativos  ,  sendo  gerados  os  respectivos  códigos  HASH:  yg02xg41qi 
 em  nome  de  RR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA, 
 bv7v92xicb  em  nome  de  RONALDO  CARDOSO  DA  COSTA,  rarovzonuw  em  nome 
 de  RAILTON  CARDOSO  DA  COSTA,  vnбuvwv2bk  em  nome  de  AEROCLUBE  DA 
 PARAÍBA,  s58x9itcwg  em  nome  de  ALBERTO  GOMES  BATISTA,  pesquisas 
 realizadas  em  28/02/2025,  conforme  Provimento  do  CNJ  nº  39/2014,  de  25/07/2014. 
 Em  cumprimento  ao  disposto  no  Art.  215,  §1º,  V  do  Código  Civil  Brasileiro  foram 
 cumpridas  todas  as  exigências  legais  e  fiscais  inerentes  à  legitimidade  do  ato.  Os  dados 
 constantes  nesse  documento  foram  utilizados  com  fins  específicos  de  realização  do  ato 
 notarial,  conforme  a  legislação  vigente,  sendo  protegidos  no  que  determina  a  Lei 
 13.709/2018  (LGPD).  Vez  que  os  serviços  notariais  e  de  registro  são  exercidos  em 
 caráter  privado,  por  delegação  do  Poder  Público  e  terão  o  mesmo  tratamento  dispensado 
 às  pessoas  jurídicas  de  direito  público,  para  o  atendimento  de  sua  finalidade  pública,  na 
 persecução  do  interesse  público  e  com  o  objetivo  de  executar  as  competências  legais  ou 
 cumprir  as  atribuições  legais  do  serviço  público.  O  uso  em  finalidade  diversa,  sujeita  o 
 detentor  deste  documento  a  responder  legalmente  por  possíveis  danos  causados  às 
 partes  e/ou  a  terceiros.  Em  atendimento  à  Lei  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  – 
 LGPD  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  as  partes  declaram:  I)  que  submetem 
 seus  dados  pessoais  voluntariamente;  II)  que  estão  cientes  de  que  os  dados  serão 
 fornecidos  aos  sistemas  de  alimentação  obrigatória  como  DOI,  CENSEC,  SINTER, 
 CRI  e  similares  por  imposição  de  norma  legal;  III)  que  estão  cientes  que,  dado 
 o  caráter  público  dos  atos  notarias  e  registrais,  poderá  ser  fornecida  certidão  do 
 presente instrumento a terceiro, bem como de seu registro na matrícula. As partes 
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 requerem  ainda  ao  Registrador  de  Imóveis  competente,  que  proceda  às  averbações 
 necessárias  ao  registro  do  presente  título,  inclusive  as  do  Art.  167,  II,  4  e  5,  da  Lei 
 de  Registro  Público,  sem  a  necessidade  de  apresentar  requerimento  autônomo  para 
 tal  fim,  nos  termos  do  Art.  906  do  Código  de  Normas  Extrajudiciais  da  Paraíba. 
 OUTORGA  DE  PODERES  :  Neste  ato,  a  OUTORGANTE  VENDEDORA  delega 
 poderes  a  OUTORGADA  COMPRADORA  com  a  finalidade  específica  de 
 eventualmente  ratificar  e/ou  retificar  a  presente  escritura  em  caso  de  necessidade, 
 inclusive  em  relação  à  natureza  jurídica  de  compra  e  venda,  podendo  para  tanto  assinar 
 todos  os  documentos  necessários  em  nome  da  VENDEDORA,  podendo  também 
 requerer  documentação  em  repartições  públicas.  REQUERIMENTO:  As  partes 
 requerem  e  autorizam  desde  já  o  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  competente  a  realização 
 de  quaisquer  atos  necessários  ao  registro  da  presente  escritura,  inclusive  registros  de 
 averbação  de  pacto  antenupcial,  alterações  de  estado  civil,  alteração  de  dados  pessoais  e 
 numeração  de  documentos,  retificação  da  descrição  e/ou  inserção  de  dados,  endereço 
 correto,  numeração  atual  do  imóvel,  registro  de  direitos  reais,  averbações  de  cláusulas, 
 sub-rogação,  etc.  Servirá  esta  escritura  como  requerimento  ainda  que  após  seu 
 registro  seja  necessária  alguma  das  providências  antes  mencionadas.  Em 
 atendimento  ao  Provimento  88/2019  CNJ,  as  partes  declaram  que  não  se  enquadram 
 nas  situações  das  pessoas  ali  descritas.  E,  por  estarem  assim  justos  e  contratados,  me 
 pediram  que  lavrasse  esta  Escritura,  que  lhes  sendo  lida  em  voz  alta  foi  achada 
 conforme  e  aceita.  Eu,  Mylane  Viegas  Brandão  Grisi,  Titular,  subscrevo  e  assino  em 
 público  e  raso  sinal  que  uso.  Em  testemunho  da  verdade.  Está  conforme  o  original.  Dou 
 fé.  Trasladada  hoje.  Recolhidas  as  Taxas  FARPEN  -  Fundo  de  Apoio  ao  Registro  das 
 Pessoas  Naturais,  no  valor  de  R$  544,94;  FEPJ  -  Fundo  Especial  do  Poder  Judiciário,  no 
 valor  de  R$  2.969,39;  MP  -  Taxa  do  Ministério  Público,  no  valor  de  R$  258,21;  sendo 
 os  Emolumentos  R$  16.137,98,  guia  do  SARE  Nº  0020784739.  Selo  Digital: 
 AQW65172-3KD1  .  Consulte  autenticidade  em  https://selodigital.tjpb.jus.br  .  CERTIFICO 
 que  a  presente  escritura  pública  foi  lavrada  eletronicamente,  recebendo  a  Matrícula 
 Notarial  Eletrônica  sob  nº  072272.2025.02.28.00000522-80  ,  certifico  mais  que  as 
 partes:  RR  AGROPECUARIA  E  INVESTIMENTOS  IMOBILIARIOS  LTDA., 
 representada  neste  ato  pelos  seus  sócios,  o  Sr.  RONALDO  CARDOSO  DA  COSTA  e  o 
 Sr.  RAILTON  CARDOSO  DA  COSTA  e  AEROCLUBE  DA  PARAÍBA,  representada 
 neste  ato  pelo  seu  Presidente,  o  Sr.  ALBERTO  GOMES  BATISTA,  conferiram  e 
 assinaram  eletronicamente  o  presente  ato  notarial  eletrônico,  tendo  sido  realizada 
 videoconferência  de  ratificação  de  vontade  das  partes  através  ratificação  de  vontade  das 
 partes  através  do  Sistema  E-Notariado  do  Colégio  Notarial  do  Brasil,  nos  termos  do 
 Provimento  no  149  do  CNJ,  estando  as  assinaturas  das  partes  e  o  manifesto  de 
 assinatura  vinculados  a  arquivo  eletrônico  disposto  em  pasta  GED  Gerenciador 
 Eletrônico de Documentos e que acompanha o presente traslado. 
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AEROCLUBE DA PARAÍBA  

Rodovia PB-082, s/n – Zona Rural * São Miguel de Taipu – PB CNPJ:09.095.183/0001-40 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO AEROCLUBE DA PARAÍBA 

Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 
dezessete horas, foi aberta em primeira convocação a Assembleia Geral 
Extraordinária do Aeroclube da Paraíba, contudo não havendo o 
quórum mínimo de dois terços dos associados exigido pelo Estatuto 
Social, a sessão foi retomada em segunda chamada às dezoito horas. Na 
ocasião, o Presidente do Aeroclube, Francisco Venâncio Alencar, declarou 
aberta a Assembleia, saudou a todos os presentes e indicou o sócio Bruno 
Vilarim Pimentel Nobre Alencar para presidir os trabalhos, indicação que 
foi aprovada por todos os presentes. O Presidente da Assembleia, Bruno 
Vilarim, por sua vez, indicou a senhora Maria Tereza de Andrade 
Vasconcelos para secretariar, sendo igualmente aprovada a indicação de 
forma unânime. A secretária solicitou aos presentes que registrassem seus 
nomes no chat da plataforma virtual para composição da lista de 
presença, sendo ainda informados os casos de representação por 
procuração, devidamente encaminhados à secretaria. Na ordem do dia, 
iniciou-se a deliberação acerca da validade do parecer do Conselho Fiscal 
da gestão anterior tendo sido aprovado por trinta e seis votos 
favoráveis e sete contrários a anulação do referido parecer. Em seguida 
passou-se à DELIBERAÇAO sobre a verificação de dolo na conduta dos 
conselheiros fiscais da gestão anterior, encerrados os debates, passou-se a 
votação, sendo aprovado por vinte e nove votos favoráveis, dez 
contrários e quatro abstenções que eles agiram com dolo, ou seja, com a 
intenção de levar os sócios ao erro. Posteriormente deliberou-se sobre o 
afastamento do Tesoureiro Alberto Gomes Batista, encerrados os debates, 
passou-se a votação aprovado por trinta e quatro votos favoráveis e 
doze contrários, sendo registrado que em consequência de sua 
exclusão do cargo, e de acordo com o Estatuto Social, assumiu a 
função de Tesoureiro o senhor Raimundo Nonato Rodrigues Lima, até 
então Vice-Tesoureiro eleito na Assembleia Geral Ordinária de 2025. Na 
sequência, deliberou-se sobre o afastamento dos conselheiros fiscais Maria 
do Carmo Mariz e ELIEZER DOS Santos Júnior, encerrados os debates, passou-
se a votação, aprovado por trinta e dois votos favoráveis, cinco 
contrários e nove abstenções, assumindo em ato contínuo, e em 
conformidade com o Estatuto, as cadeiras de membros titulares do 
Conselho Fiscal os suplentes Guilherme Marconi Coutinho de Souza e 
Eudócio Dantas de Oliveira. O item relativo à expulsão de sócios foi 
retirado da pauta, em cumprimento a decisão judicial que suspendeu 
deliberações sobre essa matéria. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
da Assembleia agradeceu a participação de todos e declarou encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, será 
assinada pelo Presidente da Assembleia e pela Secretária. 

João Pessoa/PB, 08 de setembro de 2025. 

 

Bruno Vilarim Pimentel Nobre Alencar – Presidente da Assembleia 

 

Maria Tereza de Andrade Vasconcelos – Secretária 
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Lista de presença online
 

 

AEROCLUBE DA PARAIBA
 

 Relatório gerado em 09/09/2025 às 18:01
 

AEROCLUBE DA PARAIBA realizou assembleia virtual para discutir e votar 5 itens de pauta. Como resultado,
essa lista de presença online foi submetida à Assembleia Extraordinária encerrada em 08/09/2025 às 21:00.
 

 

Lista de Presença
 

Unidade Nome Participou online Votou online Data
01 Adenir Jonatan Weisheimer Sim Sim 04/09/2025

15:58
02 Adeny S Mascarenhas Sim Sim 28/08/2025

11:46
04 André Ribeiro Coutinho Dalia Sim Sim 28/08/2025

21:41
07 Antônio Marcelino Fernandes Neto Sim Sim 28/08/2025

15:39
08 Bruno Vilarim Alencar Sim Sim 28/08/2025

11:24
09 Carlo Rodrigo Queiroga Buriti Sim Sim 03/09/2025

12:17
10 Cid David De Freitas Sim Sim 28/08/2025

18:25
11 Clovis Gomes De Oliveira Sobrinho Sim Sim 30/08/2025

15:50
12 Eliezer Jorge Dos Santos Junior Sim Sim 08/09/2025

17:41
13 Emidio Vasconcelos Leitão Da

Cunha
Sim Sim 28/08/2025

11:26
14 Eudócio Dantas De Oliveira Sim Sim 29/08/2025

16:07
15 Fábio Moitinho Machado Sim Sim 08/09/2025

17:43
16 Faruk Araujo De Oliveira Sim Sim 28/08/2025

12:45
17 Fernando Heleno Duarte Júnior Sim Sim 28/08/2025

19:37
18 Flávio Felix Do Nascimento Sim Sim 28/08/2025

15:13
20 Francisco Venancio Nobre Alencar Sim Sim 01/09/2025

17:19
24 Gutemberg Diniz De Souza Sim Sim 31/08/2025

07:49
25 Hestevao Lima Sousa Sim Sim 08/09/2025

18:27
26 Higo Luiz Ramos Bruno Sim Sim 28/08/2025

17:19
27 Hilton Souto Maior Neto Sim Não 02/09/2025

12:30
28 Hugo Freire Muniz Junior Sim Sim 28/08/2025

20:50
29 Hugo Montenegro Da Moura

Henriques
Sim Sim 03/09/2025

08:19
30 Igor Santos Araujo Sim Sim 30/08/2025

16:06
32 João Carlos Martins De Medeiros Sim Sim 04/09/2025

07:46
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34 José Claudiano Ferreira De
Abrantes

Sim Sim 30/08/2025
11:52

35 Lucas Escudero Sim Sim 29/08/2025
10:26

36 Manoel Da Anunciação Ferreira
Ramos Junior

Sim Sim 28/08/2025
19:46

37 Manoel Marques De Souto Nobrega Sim Sim 01/09/2025
15:23

38 Marcos Antônio Lopes De Brito Sim Sim 02/09/2025
21:51

39 Marcos Lemos Baracuhy Sim Sim 30/08/2025
18:34

42 Maria Do Carmo Mariz Lima Sim Sim 08/09/2025
17:43

43 Onaldo Jorge Veloso Sim Sim 03/09/2025
12:12

44 Petronio Nóbrega Do Amaral Sim Sim 28/08/2025
17:33

45 Raimundo Nonato Rodrigues Lima Sim Sim 08/09/2025
17:56

46 Rolf Tambke Sim Sim 29/08/2025
13:33

47 Romerio De Holanda Teixeira Sim Sim 28/08/2025
21:28

48 Rômulo Araújo Carvalho Sim Sim 03/09/2025
05:55

49 Sergio Dantas De Menezes Sim Sim 28/08/2025
16:08

50 Viviana Targa De Menezes Sim Sim 28/08/2025
15:36

52 Silvio De Bastos Silva Sim Sim 30/08/2025
11:52

Total de unidades participantes: 40
Total de unidades votantes: 39

Semog Condomínios
Pernambuco / Paraíba / Pará
Whatsapp - 1130034506 / www.semog.com.br / ola@semog.com.br

2 de 2



 

AEROCLUBE DA PARAÍBA  
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO AEROCLUBE DA 

PARAÍBA 

 

Rodovia PB-082, s/n – Zona Rural * São Miguel de Taipu – PB 

 
Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (20/10/2025), 
na cidade de João Pessoa, Paraíba, na plataforma virtual Google Meet – 
conforme Edital de Convocação datado de 9 de outubro de 2025 –, foi realizada 
a Assembleia Geral Extraordinária (AGE) do Aeroclube da Paraíba. A 
primeira convocação estava marcada para as dezessete horas, exigindo-se o 
quórum qualificado de dois terços (2/3) dos associados, conforme previsto no 
Estatuto Social; todavia, constatada a insuficiência do número de participantes 
naquela ocasião, a AGE foi automaticamente reconvocada para as dezoito 
horas(18:00h), em segunda convocação, instalando-se legalmente com 
qualquer número de associados presentes, conforme previsto também no 
Estatuto. Instalada a Assembleia às dezoito horas em ponto (18:00h), o 
Presidente do Aeroclube da Paraíba, Senhor Venâncio Alencar, saudou os 
presentes, agradecendo a participação dos sócios em uma segunda-feira 
considerada cansativa, mas cujos assuntos postos em pauta eram da mais alta 
relevância para a saúde patrimonial e jurídica da Associação. Em seguida, 
procedeu-se à constituição da mesa diretora, fundamental para a condução dos 
complexos debates previstos na Ordem do Dia. Por indicação do Presidente 
Venancio Alencar, e inexistindo qualquer manifestação contrária por parte dos 
sócios presentes, foi aclamado para presidir os trabalhos o sócio Senhor Bruno 
Vilarim. Para secretariar a Assembleia e auxiliar na confecção desta Ata, bem 
como na gestão da tecnologia de mídia, foi eleito o Senhor Gabriel Amorim, 
representante da empresa SEMOG. Ambos foram aprovados por unanimidade 
dos presentes, conferindo-lhes os poderes necessários para a condução clara, 
objetiva e transparente dos temas a serem abordados, em especial dada a 
natureza sensível e litigiosa dos pontos da pauta. Registraram-se as presenças 
dos sócios e respectivos representantes: Bruno Vilarim Alencar; Onaldo Jorge 
Veloso; Adeny S. Mascarenhas; Uiara Jooyce de O. Viana, representando Adenir 
Jonatan Weisheimer; Igor Santos Araujo; Francisco Venancio Nobre Alencar; Cid 
David de Freitas; Petronio Nóbrega do Amaral; Marcos Antônio Lopes de Brito; 
Viviana Targa de Menezes; José Claudiano Ferreira de Abrantes; Hugo 
Montenegro da Moura Henriques; Fernando Heleno Duarte Júnior; Hilton Souto 
Maior Neto; Manoel da Anunciação Ferreira Ramos Junior; Hugo Freire Muniz 
Junior; André Ribeiro Coutinho Dalia; Eudócio Dantas de Oliveira; Sérgio Dantas 
de Menezes; Emídio Vasconcelos Leitão da Cunha; Marcus Antonius Gouveia 
de Oliveira; Carlo Rodrigo Queiroga Buriti; Higo Luiz Ramos Bruno; e Hestevão 
Lima Sousa. O Presidente da Mesa, Senhor Bruno Vilarim, procedeu à leitura 
detalhada da Ordem do Dia, que fora convocada por decisão unânime da 
Diretoria, nos termos do Estatuto Social, com o intuito de deliberar sobre pontos 
cruciais relacionados ao patrimônio e à segurança jurídica do Aeroclube e seus 
associados, destacando a necessidade de revisão urgente de atos da gestão 
anterior face às irregularidades e prejuízos constatados. O primeiro ponto posto 
em discussão dizia respeito ao contrato de permuta celebrado com a Construtora 
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da Terra. O Presidente da Mesa contextualizou o problema, informando que o 
contrato de permuta fixou para o Aeroclube apenas vinte por cento (20%) da 
área privativa vendável no empreendimento, contradizendo deliberação 
assemblear anterior da gestão passada, que previa um percentual de vinte e 
nove por cento (29%), percentual este que, segundo levantamentos técnicos, 
atingiria o valor mínimo de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
aprovado para a negociação dos terrenos. A diferença entre o percentual 
contratado e o percentual deliberado representa um acréscimo de 1.259,28 
m² de área, equivalente a aproximadamente R$ 10.700.000,00 (dez milhões e 
setecentos mil reais) em valores atuais de mercado, configurando um prejuízo 
material e notório ao patrimônio da Associação. Adicionalmente, foi ressaltado 
o vício formal na alienação, caracterizado pela ausência da assinatura do 
Tesoureiro no ato da escritura, em clara desobediência à exigência estatutária 
do Aeroclube, além da inobservância da obrigatoriedade de deliberação 
assemblear prévia para alienação de bens do clube, conforme dispõe o Artigo 
12 do Estatuto Social. O Presidente da Mesa deixou claro que a deliberação 
deveria ser tomada entre duas opções principais: Opção A: Manter o contrato 
atual de 20% e buscar sanar apenas os vícios formais (com nova assinatura); ou 
Opção B: Determinar a renegociação imediata do percentual para 29% (ou outro 
valor mais vantajoso), além da correção dos vícios formais, com a ressalva de 
que a busca pela renegociação, em caso de negativa da Construtora da Terra, 
demandaria uma custosa e longa ação judicial. O sócio Cid manifestou-se, 
levantando a possibilidade de recuperação de valor, estimando que, se fosse 
possível reverter a negociação de apenas um dos dezoito lotes, o Aeroclube 
poderia levantar cerca de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), 
reforçando que "o que nós temos a perder, a gente já perdeu", e que a busca 
pelo ressarcimento integral é a conduta mais acertada. O sócio Junior reiterou a 
necessidade de se verificar a legalidade da transação, questionando a 
autoridade da gestão passada de estruturar um terreno sem a devida autorização 
da Assembleia, ratificando a passividade de nulidade do ato, o que ensejaria 
uma demanda jurídica para regularizar o percentual e o valor o socio  Hilton 
Souto Maior ponderou sobre os riscos de uma demanda judicial, principalmente 
em relação às elevadas custas processuais na Paraíba e a possibilidade de 
sucumbência, sugerindo que a primeira via fosse sempre a negociação 
administrativa para equacionar o percentual. O Presidente Bruno Vilarim e o 
sócio Sid contestaram, afirmando que a escritura era nula de pleno direito e não 
apenas objeto de interpretação, devido à dupla nulidade (ausência de assinatura 
do Tesoureiro e alienação patrimonial sem aprovação assemblear), o que 
enfraqueceria juridicamente a posição da construtora em um eventual litígio. A 
representante do senhor Adenir Jonatan, a senhora Uiara Viana questionou 
sobre a viabilidade da negociação, tendo o Presidente da Mesa informado sobre 
uma conversa preliminar com o proprietário da Construtora da Terra, o qual 
demonstrou receptividade, mas, naturalmente, está amparado por uma escritura 
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pública registrada, cuja anulação exige, em última instância, uma decisão 
judicial. Foi ainda esclarecido, com a participação do Presidente Venâncio, que 
as áreas de permuta não estão disponíveis imediatamente, estando 
condicionadas a prazos longos (até 12 anos após a emissão do Alvará de 
Construção, sem prazo fixado para o Alvará), o que reforça a fragilidade do 
acordo inicial e a urgência de renegociação. O sócio Emídio Dantas manifestou 
seu voto, antes de se retirar por compromisso inadiável, reiterando 
que "absolutamente nada que foi feito de forma ilegal seja aceito" e que a 
Associação deve buscar a correção de todos os atos dentro dos princípios da 
legalidade. Encerradas as discussões, o Presidente da Mesa colocou as opções 
em votação. Inquiridos os presentes sobre a manutenção do contrato atual de 
20%, nenhum sócio se manifestou favoravelmente. Colocada em votação 
a Opção B, que determina a renegociação imediata do percentual para 
patamares superiores a 20%, visando o percentual de 29% anteriormente 
deliberado e a correção dos vícios formais, todos os sócios presentes 
manifestaram sua concordância por unanimidade. Restou DELIBERADO E 
APROVADO, POR UNANIMIDADE, que: A Diretoria do Aeroclube, 
representada pelo Presidente e demais membros designados, deverá buscar a 
imediata renegociação extrajudicial com a Construtora da Terra (e demais 
envolvidos) para elevar o percentual de permuta para 29% ou outro percentual 
que otimize o ressarcimento financeiro ao Aeroclube, corrigindo os vícios formais 
da escritura. Caso a renegociação amigável não seja bem-sucedida, o Aeroclube 
da Paraíba fica autorizado a ingressar com a competente ação judicial para 
anular o ato jurídico viciado e buscar a recomposição do seu patrimônio. O 
Presidente Bruno Vilarim introduziu o segundo ponto, ressaltando a justificativa: 
o contrato com a Construtora da Terra prevê 12 anos para entrega das áreas, 
mas o prazo somente começa a contar após o Alvará de Construção, sem 
estipular um prazo máximo para que este seja solicitado ou emitido. No caso 
da MGA, os prazos também são longos e condicionados à entrega do Parque da 
Cidade pela Prefeitura. Esta indeterminação permite a postergação indefinida do 
início das obras, prejudicando o direito dos 43 sócios de receberem suas áreas 
em tempo razoável. O sócio Deny manifestou preocupação com a fragilidade 
temporal e a discrepância dos valores (R$ 3.700,00 por m² há dois anos), 
sugerindo que a assessoria jurídica aponte a melhor estratégia judicial em caso 
de litígio, considerando o valor da causa (escritura ou diferença) e as custas 
estimadas, para provisionamento de caixa. O Presidente da Mesa reiterou que o 
caminho judicial inviabilizaria o projeto das construtoras, especialmente a 
emissão do Alvará, o que confere força à negociação extrajudicial. O sócio Cid 
(Davi Freitas) ponderou que, embora as construtoras tenham interesse no lucro 
e o Parque da Cidade acelere a valorização, a Construtora da Terra, por deter 
dois terrenos, priorizará a construção naquele que não possui vínculo de 
permuta, reforçando que o prazo não será breve. Ele sugere a negociação de 
permuta por imóveis prontos em outras localidades, o que foi debatido como uma 
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possibilidade particular, sem prejuízo da deliberação assemblear sobre o prazo 
geral. A senhora Uiara Viana (representante de Adenir Jonatan Weisheimer) 
concordou que as questões de prazo e de percentual (Item I) se concatenam e 
devem ser consideradas na renegociação, buscando um prazo provisional para 
a emissão do Alvará e o início efetivo da obra, garantindo a viabilidade do projeto. 
O Presidente da Mesa procedeu à votação, questionando se os sócios 
concordavam em manter o prazo tal como está (indefinido), não havendo 
qualquer manifestação favorável. Restou DELIBERADO E APROVADO, POR 
UNANIMIDADE, que a Diretoria do Aeroclube da Paraíba fica autorizada a 
renegociar e fixar um prazo objetivo e razoável para o início das obras e a 
emissão dos respectivos Alvarás junto à Construtora da Terra e à MGA. Caso 
não haja solução extrajudicial satisfatória para a fixação do prazo, o Aeroclube 
demandará judicialmente para garantir a execução do contrato em termos 
definidos e justos. O Presidente Bruno Vilarim introduziu o terceiro ponto, 
explicando que, embora o Aeroclube tivesse direito a 1.670 m² líquidos com a 
permuta da MGA (já descontada a corretagem de 5% sobre a área permutada), 
a escritura indicava uma cessão adicional de 588 m² à Imobiliária, totalizando 
uma dedução superior ao previsto e que se referia a 5% dos R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) projetados inicialmente, e não sobre a área 
permutada. Esta cessão, feita de modo inadequado, reduzia drasticamente a 
área a ser recebida pelos sócios. Foi informado que houve conversas 
preliminares com as imobiliárias, as quais se mostraram dispostas a retificar o 
aditivo contratual para que a corretagem incida sobre a área efetivamente 
negociada na permuta, e não sobre o valor global e projetado do 
empreendimento, o que é fundamental para resguardar o patrimônio do 
Aeroclube. O Presidente da Mesa buscou a deliberação dos sócios sobre a 
correção desses valores: Posto em votação se os sócios eram contrários à 
retificação dos valores para fins de comissão, visando a recuperação da área 
indevidamente cedida, nenhum sócio se manifestou contrário. 
Restou DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que a comissão 
do Aeroclube buscará a retificação imediata da cessão adicional de 588 
m² junto à MGA e à Construtora da Terra, garantindo que a comissão de 
corretagem de 5% incida apenas sobre a área de permuta efetivamente 
negociada em cada construtora, restabelecendo a área líquida de permuta em 
benefício dos sócios, conforme os termos acordados com as imobiliárias. O 
Presidente da Mesa propôs a retirada dos Itens IV (Critério de Alocação das 
Áreas Construídas Futuras), V (Divisão de Área Remanescente - os 1.707 m² 
que sobrariam se apenas os R$ 500.000,00 fossem convertidos em área) e VI 
(Compensação Financeira dos R$ 35.000,00 remanescentes a cada sócio), 
tendo em vista que todos esses pontos dependem da conclusão bem-sucedida 
da renegociação dos percentuais e prazos com as construtoras (Itens I e II) e da 
definição do capital a ser levantado com a venda do lote remanescente (Item 
VII). A proposta de retirada de pauta foi aceita por todos, deliberando-se por 
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unanimidade que os Itens IV, V e VI fossem retirados temporariamente da 
pauta, devendo ser objeto de nova convocação de Assembleia tão logo os 
números e as condições das permutas estejam formalmente redefinidos. 
Passou-se à deliberação sobre o futuro do último lote remanescente, o Lote 
2163, o menor de todos, com uma área total aproximada de 2.100 m². O 
Presidente do Aeroclube, Senhor Venâncio, interveio para expor a urgência 
premente de se desfazer desse terreno, seja por venda ou permuta, alertando 
todos os sócios para o risco fiscal iminente. O Presidente reiterou sua 
experiência pessoal e profissional, afirmando que a Receita Federal do Brasil, 
ao investigar a operação de venda dos 18 lotes anteriores e a movimentação 
financeira de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) sem a devida 
documentação fiscal e, em alguns casos, sem passar pelas contas do Aeroclube, 
inevitavelmente "baterá na porta" da Associação para cobrar impostos e multas. 
Venâncio alertou que, nesse cenário, o Fisco irá congelar e tomar o único bem 
que resta em nome do Aeroclube, que é justamente o Lote 2163, e que o custo 
de defender o Aeroclube judicialmente contra o Fisco é altíssimo, podendo atingir 
centenas de milhares de reais, além de exigir recursos que a Associação não 
possui em caixa, estando o dinheiro atual comprometido com o custeio 
operacional dos próximos dois anos. Diante do risco, a Assembleia passou a 
discutir se a alienação deveria ser feita em dinheiro (venda) ou em área 
construída (permuta). O sócio Cid (Davi Freitas) apresentou as duas propostas 
concretas, formais e factíveis obtidas por prospectação: Nelson Lira (Opção 
Posto Opção): Proposta de R$ 7.350.000,00 (sete milhões, trezentos e 
cinquenta mil reais) à vista, mediante carta de crédito com liquidação rápida 
(aproximadamente 10 dias). Construtora Pirâmide: Proposta mista de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais) parcelados em dez vezes, mais o restante 
em área construída. O Presidente da Mesa salientou que a venda em dinheiro 
era a opção mais vantajosa neste momento, não apenas para saldar as dívidas 
imediatas (principalmente o pagamento da diferença dos R$ 35.000,00 aos 
sócios, dos débitos de Hugo, e dos valores devidos a Rolf e Germano), mas 
também para criar um caixa de reserva para os investimentos prioritários e 
defesas judiciais, além de evitar a perda do patrimônio para o Fisco. 
DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que a alienação do Lote 
2163 deveria ser feita, prioritariamente, em dinheiro, podendo ser flexibilizado 
um percentual máximo de dez por cento (10%) em permuta de área para 
otimizar o valor de venda. Definida a modalidade de venda, a Assembleia 
discutiu o valor de referência. O sócio Cid explicou que o valor de R$ 
7.350.000,00 (sete milhões, trezentos e cinquenta mil reais) foi alcançado 
respeitando a deliberação da assembleia da gestão anterior, que fixou o valor 
mínimo de venda em R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) para a área 
total de 54.000 m², o que corresponde a R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) 
por metro quadrado, sendo que a proposta atual considera o preço de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por metro quadrado. Foi ressaltado que 
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este valor de R$ 3.500,00/m² é superior ao preço pelo qual os 18 lotes anteriores 
foram vendidos, configurando, portanto, o valor mínimo de mercado a ser 
considerado atualmente pelo Aeroclube para transações corretas. 
DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que o valor mínimo de 
referência para a venda do Lote 2163 fica fixado em R$ 7.350.000,00 (sete 
milhões, trezentos e cinquenta mil reais), com os termos de pagamento 
flexíveis de 90% em dinheiro e 10% em permuta. O Presidente Venâncio solicitou 
a nomeação de uma comissão de sócios para acompanhar e validar a 
negociação com os pretendentes, garantindo a lisura e a transparência do 
processo, especialmente no que tange aos valores e formas de pagamento. Foi 
debatida a composição desta comissão, com a manutenção dos membros da 
comissão anterior e a inclusão de Deny e Serjão, ficando a composição aberta a 
quem mais quisesse participar. O sócio Claudiano Abrantes Brandão se 
manifestou voluntariamente abrindo mão de sua participação, sugerindo a 
inclusão de Deny em seu lugar, com o objetivo de garantir a legitimidade da nova 
comissão em um contexto de correção de vícios da gestão anterior. 
DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que a Comissão de 
Negociação será composta pelos sócios aptos e dispostos, sendo 
confirmados:  Viviana Targa, Junior, Deny, Sérgio Menezes, Hugo 
Freire e Faruk, com a participação aberta a qualquer outro sócio interessado, 
incumbindo-os de avaliar as propostas, negociar os termos de pagamento e o 
valor mínimo fixado, reportando-se à Diretoria e aos sócios. A Assembleia 
discutiu a destinação dos recursos líquidos provenientes da venda do Lote 2163 
(com valor estimado em aproximadamente R$ 6.900.000,00 – seis milhões e 
novecentos mil reais – após desconto da corretagem de 5%). O sócio Cid propôs 
uma divisão que garantisse a solvência do Aeroclube e o pagamento dos sócios. 
Foi consensualmente decidido que a prioridade de uso dos recursos seria: 
Liquidação de Débitos Pendentes com Sócios: Cobrir o remanescente de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por sócio, mais o pagamento total aos sócios 
que não receberam a primeira parcela (como Hugo Freire, que deve receber o 
saldo de R$ 200.000,00; Rolf Tumk e Germano Toscano, que devem receber o 
valor integral de R$ 500.000,00). Foi acordado que o pagamento do Hugo Freire 
seria realizado em dinheiro e que os débitos de Rolf e Germano seriam 
negociados com tratamento prioritário em área (permuta), dada a manifestação 
preliminar favorável de seus representantes, evitando-se o comprometimento do 
caixa do Aeroclube com volumes elevados, mas resguardando o direito de todos. 
Rateio de Valor Adicional em Espécie: Distribuir o valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) por sócio, valor este que já inclui os R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais) remanescentes da primeira divisão (ou seja, um acréscimo de R$ 
65.000,00). Este valor seria dividido entre os 43 sócios, com a ressalva de que 
o que fosse negociado em área com Rolf e Germano seria abatido do valor total 
a ser rateado em dinheiro. Reserva de Capital para Investimento: O valor 
remanescente em caixa após o rateio e a liquidação das dívidas (estimado em 
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R$ 2.600.000,00 – dois milhões e seiscentos mil reais – se mantido o rateio de 
R$ 100.000,00 por sócio), seria destinado a investimentos no Aeroclube, 
como a aquisição da escola de aviação, a compra de aeronave e a aquisição de 
uma subsede em João Pessoa, garantindo a funcionalidade e o objetivo social 
da Associação. DELIBERADO E APROVADO, POR UNANIMIDADE, que os 
recursos líquidos da venda serão prioritariamente utilizados para saldar os 
débitos de Hugo, Rolf e Germano (este último preferencialmente em área) e 
distribuir R$ 100.000,00 (cem mil reais) por sócio (incluindo a compensação 
dos R$ 35.000,00 devidos). O saldo remanescente será depositado em conta 
para investimentos, os quais deverão ser submetidos à aprovação da 
Assembleia em futura reunião. O Preente da Mesa, Bruno Vilarim, expôs a 
delicada situação do contrato da oficina, pertencente ao ex-sócio Fábio Moitinho, 
excluído da Associação. O contrato anterior continha diversos vícios e era 
desvantajoso para o Aeroclube, gerando inclusive uma demanda judicial 
(Interdito Proibitório) iniciada pela Oficina contra a Associação devido à 
suspensão das atividades determinada pela Diretoria, motivada pela falta de 
documentação do locatário. A Diretoria, por meio da comissão composta por 
Júnior e Romero (que participou acompanhado e externou seu consenso por 
telefone), negociou uma proposta que visa pacificar o ambiente e garantir um 
serviço essencial ao Aeroclube. A proposta consiste em: Contrato de cinco (5) 
anos de duração, dando segurança ao locatário para investimentos. Valor de 
aluguel de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais durante os primeiros doze 
(12) meses (todo o ano de 2026), com o reconhecimento de que este valor está 
aquém do preço de mercado. Reajuste obrigatório do valor do aluguel após o 
primeiro ano, com base em análise do faturamento e parâmetros de mercado, 
sendo a renegociação pautada em assembleia. 30% (trinta por cento) de 
desconto na mão de obra para os sócios do Aeroclube que utilizarem os 
serviços da oficina. Isenção total de custos de mão de obra para todas as 
aeronaves de propriedade do Aeroclube, que deverá fornecer apenas as peças. 
Retirada da ação judicial (Interdito Proibitório) movida pela oficina contra o 
Aeroclube. Vedação expressa à hangaragem de aeronaves próprias da oficina 
ou de terceiros sob sua responsabilidade, eliminando a concorrência direta com 
o hangar do Aeroclube, o que era uma perda de receita significativa no contrato 
anterior. O sócio Deny expressou voto vencido, criticando o valor de R$ 5.000,00 
como surreal e muito a quem do mercado, sugerindo que o Aeroclube deveria 
obter um valor mensal mais justo para um local tão privilegiado. O sócio Júnior, 
em contrapartida, defendeu a proposta, contextualizando que a negociação foi 
árdua, que o valor pago está em conformidade com o mercado de cidades como 
São Miguel do Taipu (onde o galpão está situado, e não em João Pessoa), e que 
este é um incentivo necessário para a oficina no primeiro ano de operação, 
adicionando o benefício da isenção da mão de obra para as aeronaves do 
Aeroclube. O Presidente da Mesa explicou que a aceitação do valor de R$ 
5.000,00 por um ano é um custo estratégico para resolver o contencioso 
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judicial, evitar a perda de um serviço essencial e garantir que um novo contrato, 
com vistas ao reajuste justo em 12 meses, seja firmado com todas as garantias 
jurídicas necessárias e a eliminação dos vícios e cláusulas prejudiciais que 
constavam do contrato anterior. A opção de não aceitar o acordo implicaria em 
mais um ano de briga judicial, sem receita e com custos para a Associação. 
Encerradas as discussões, o Presidente da Mesa, Bruno Vilarim, submeteu a 
proposta a votação. DELIBERADO E APROVADO, POR MAIORIA, o 
novo Contrato de Cinco (5) Anos com a Oficina, com a revisão obrigatória do 
valor do aluguel após o primeiro ano de utilização (2026), e a inclusão das 
cláusulas benéficas de desconto para sócios e isenção de mão de obra nas 
aeronaves do Aeroclube. O voto contrário do sócio Deny foi devidamente 
registrado, prevalecendo a vontade da maioria. Após a deliberação dos itens da 
Ordem do Dia, o Presidente da Mesa abriu a palavra para informes e assuntos 
gerais de interesse da Associação: O sócio Marcos Brito questionou sobre a 
situação dos terrenos de Nego do Bem Mais. O Presidente Bruno Vilarim 
informou que, na negociação de compra da área do Aeroclube, uma área 
significativa (estimada em 10 hectares), vizinha ao hangar de Nego, teria ficado 
fora da propriedade do Aeroclube, mas dentro dos muros, com acesso à pista. A 
gestão anterior, de forma ilegítima, concedeu escritura que autorizava Nego a 
ter acesso à pista e, possivelmente, vender terrenos para hangaragem dentro da 
propriedade. A Diretoria atual convocou Nego para uma reunião (com a presença 
de membros do Conselho Consultivo) e propôs que Nego doasse a área em 
questão ao Aeroclube, em troca de ser reconhecido como sócio benemérito e 
ter acesso à pista pelo hangar já existente. Nego ficou de levar a proposta à sua 
assessoria jurídica. Foi determinado que, após o luto do falecimento do pai de 
Nego, um novo prazo de 10 dias seria concedido para a posição final, sendo esta 
informação compartilhada aos sócios por e-mail e WhatsApp, para que, em caso 
de negativa, o Aeroclube ingresse com ação judicial para fechar o acesso e 
anular o ato viciado. O sócio Sérgio Menezes reforçou que a Diretoria está 
mantendo a transparência e a prestação de contas mensal aos sócios, com 
o envio dos balancetes e extratos detalhados para os e-mails de todos, 
garantindo que as informações financeiras estejam sempre acessíveis, refletindo 
a nova postura da gestão, que opera em total lisura, em contraste com o que 
ocorria no passado. O Presidente Bruno Vilarim informou o status das ações 
judiciais em curso: Ação de Ressarcimento: Foi ajuizada uma ação contra o 
ex-presidente Alberto Gomes Batista buscando a devolução dos valores de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) pagos indevidamente no contrato com a 
Aeroviews (ex socio Romulo). O juiz determinou o pagamento de custas judiciais 
(estimadas em R$ 29.000,00), e o Aeroclube está buscando a redução dessas 
custas. Notícia Crime: Foi protocolada uma representação criminal (notícia 
crime) junto ao Ministério Público visando apurar os crimes, com base nas 
irregularidades contratuais. Expulsão de Sócios: Sobre a ação movida pelos 
ex-sócios Maria do Carmo, Fábio Moitinho e Elieser Santo Júnior, que buscavam 
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a reintegração após a decisão de expulsão da Diretoria, foi informado que, 
embora tivessem inicialmente obtido uma liminar na 16ª Vara Cível, o Aeroclube 
agravou da decisão, e a Desembargadora do Tribunal de Justiça cassou a 
liminar, mantendo integralmente a decisão do Aeroclube pelo afastamento dos 
referidos ex-sócios, validando a correção dos atos da atual Diretoria. Novas 
ações judiciais estão em fase de confecção e serão demandadas nos próximos 
dias, mantendo o compromisso de buscar o ressarcimento integral do Aeroclube. 
Esgotados os assuntos da Ordem do Dia, e não havendo mais manifestações 
relevantes a serem debatidas para fins de deliberação, o Presidente da Mesa, 
Senhor Bruno Vilarim, declarou encerrada a Assembleia Geral Extraordinária às 
vinte e uma horas e cinquenta e dois minutos (21:52h) do dia 20 de outubro de 
2025, agradecendo a participação de todos os sócios e a atuação da Diretoria 
na condução da nova fase de transparência e correção de vícios do Aeroclube. 
A presente ata foi lavrada por meio eletrônico e será transcrita em livro próprio, 
assinada pelo Presidente e pelo Secretário da Assembleia, bem como pelos 
demais membros da Mesa e Diretoria. 
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